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ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO n!'14.095 de 10 agosto de 1992

Declara de utilidade pública, para fins

de desapropriação, os direitos do arrenda

mento ou concessão de uso incidentes KO

ore os Imóveis que menciora e as bonfei to

rias, em sentido lato, neler, exis tentes .

O GOVERNADOR L'0 DISTRITO FEDERAI. , no uso

das atribuições que lhe confere o ar t igo

20, inciso II , da Lei n a 3.751, de 13 de

abril de I960, e rc>i fundamento no artJgo

70, da Lei na Al, de 13 de dezembro de

1989 e art. f > 9 , letra "i", do Deercto-

Lel ns 3.365, de 21.O6.1941,

CONSIDERANDO que cabe ao Distrito Federal

ordenar a ocupação do solo de seu territo

rio;

CONSIDERANDO a.imperiosa necessidade de

se implementar o Programa deAssentamentos

destinado ao atendimento das classes me

nos favorecidas da população local;

CONSIDERANDO, finalmente, a adequada loca

llzação do imóvel, suas condições topogra

ficas favoráveis e sua plena harmonia com

o meio ambiente,

D E C R E T A :

Ar t . 1« - Ficam declarados de u t i l i d a d e

p u b l i c a , para f i n s de desapropriação, os d i r e i t o s do arrendam 1 r>

to ou concessão de uso inc identes sobre os l<Ttes rurais ou cha^a

rãs n e s 01 ( u m ) . 02 ( d o i s ) , 03 ( t r ê s ) . 04 ( q u a t r o ) . 05 ( c i n c o ) .

06 ( s e i s ) . 07 ( s e t e ) . 08 ( o i t o ) , C - i ( n o v e ) . 10 ( d e z - ) . 11 ( o n z e ) .

12 ( d o z e ) . 25 (v in te e c i n c o ) . ?6 ; v i n t e e s e i s ) , 27 ( v i n t e e

E '? to) . 28 (v in te e o i t o ) . 49 (o.uarenta e nove) e 50 (c inquenta)

do N ú c l e o Rural Vargem da Benção, situado na R e g i ã o A d m i n i s t r a i !

vá do GAMA, D i s t r i t o Fede ra l , bem como as b e n f e i t o r i a s , em scnt i_

do la to . existentes em tais imóve is .

Parágrado p r i m e i r o - As caracter! sti

cãs e confrontações de cada um dos imóveis de que trata o pres^n

te ar t igo, são as constantes dos respectivos contratos d» arr- ' :n

damento ou concessão de uso. que também i d e n t i f i c a m os correspon

dentes arrendatários ou concessionários.

Parágrafo segundo - Os lotes rurais

descritos no caput deste artigo, integrantes do Núcleo Rural Var

gem da Benção, localizam-se na Fazenda "TAMANDUÁ", D i s t r i t o Fed*;

ral, são contínuos e contíguos e formam, no seu con jun to , um pó

lígono com as características Indicadas no memorial descritivo

de que trata o Anexo n5 I deste Decreto..

Art. 22 - Os direitos e benfeitorias.

construções ou acessões a serem desapropriados objetivam liberar

a área para assegurar a efetiva implementação do Programa de As

sentamento da População de Baixa Renda criado pelo Decreto n^

11.476, de 09 de março de 1989.

Art. 3- - Caberá à Companhia Imoblliá

ria de Brasilla-TERRACAP, na forma do art. 3« , V I , da Lei n»

5.861/72, promover, com recursos próprios, a desapropriação de

que trata o presente Decreto.

Parágrafo único - Para cumprimento do en

cargo acima referido, a TERRACAP pod»rá requisitar a assistência

da Procuradoria Geral do Dis t r i to Federal.

Ar t . 45 - E declarada a urger.cia da d?sa

propri açao.

Art. 55 - Este Decreto «ntra ex vigor

no data de sua publicação.

em contrario.

Art. C5 - São rcvogftcas as iisposiçces

Brasil!^. 10 de agosto dç 15?2

1042 da República e 32C- á? Brasilia

JOAQUIM DOMINGOS ROR1Z

Governador

v.-u--, CGC N? 00.359.877/0001-73 - INSC. EST. N' 1«070

CCMWJU t.'05!Jfel* K BSASljA
SAIN - BL "F" - ED. SEDE DRASltlA DF - CEP 70G10

PABX (001) 216-6166

MF.MOÍÍ1AL DESCRITIVO HA ÁliEA DFJSTINAUA A 2» ETAPA DA EXPANSÃO UUliANA

ÁHEA A SER PAJiCELADA E AliEA DA ZONA DE USO DISCIPLINADO.

Localização : Localiza-se no Imóvel Tamanduá, desmembrado do iíunicí

pio de LuKiânia e incorporado ao Distrito Federal.

Situação : Situs-se entre a EPCT, e os Córregos Vargem da Benção .?

Monjolos.

Histórico : Começa na cabeceira do Córrego Vargem da Benção, no verti

cê de coordenadas N=8.240.360,00. e £=171.840,000; daí, coin azimute
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de 63S26'OC" e distância de 737,30 metros ate o vértice de coordena

das N=8.240.690,000 e £=172.500,000; daí, com -azimute de 161S50'50"

e distância de 1924,27 metros até o vértice de coordenadas

N=8.238.860,000 e E=173.100,000; daí, com azimute de 161S41'30" e

distância de 2862,68 metros até o vértice de coordenadas

N=8.236.140,000 e £=174.000,000; daí, com azimute de 302M1'58" e

distância de 4808,80 metros ate o vértice . de coordenadas

N=8.238.740,000 e £=169.950,000; daí, com azimute de 25is>26'02" e

distância de 1.380,79 metros até o vértice

N=8.238.300,000 e £=168.640,000; daí, com azimute

vértice

de

de

de

coordenadas

193?57'01" e

coordenadas

com azimtue de 67"12'26" e

vértice de coordenadas

com azimute de 229Mll30" e

vértice de coordenadas

distanci-a de 1.616,39 metros ate o

N=8.236.730,000 e E=168.250,000; daí,

distância de 410,15 metros até o

N=8.236.750,000 e E=168.660,000; daí,

distância de 2.332,29 metros até o

N=8.235.240,000 e E=166.880,000; daí, com azimute de 284S55'53" e

distância de 310,23 metros até o vértice de coordenadas

N=8.235.320,000 e £=166.580,000; daí, com azimute de 328«23'23" e

distância de 1.067,63 metros até o vértice de coordenadas

N=8.236.230,000 e £=166.020,000; daí, com azimute de 10»00'29" e

distância de 862,43 metros até o vértice de coordenadas

N=8.237.080,000 e £=166.170,000; daí, com azimute de 33218'14" e

.distância de 2.056,30 metros até o vértice de coordenadas

N=8.238.800,000 e £=167.300,000; situado na margem esquerda do

Córrego Vargem da Benção; daí, por este córrego, acima até a sua cabe

ceira no vértice de coordenadas N=8.240.360,00 e £=171.840,000; ver

tice inicial destes limites.

Arca : 1604,9050 ha.

DECRETO N.o 14.096 DE agosto DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor de

Cr$ 1.000.000.000,00 (Hum bilhão de

cruzeiros), para reforço de dotação do

orçamento vigente que especifica.

Observação : O presente memorial foi elaborado de acordo com o Term\

de Referência, às folhas 02/08 do processo 030.009.289/92. As coor \

denadas são UTM, Meridiano Central de 455, sendo utilizado o Kr: \

1,0008206.

Brasília, 0~i de agosto de j.,922.

êng.' c/tliãli 'dê ~£ima
CRFi - n-í/n.nF

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 7°, inciso I, da alí-

nea "b", da Lei n2 224, de 27 de dezembro de 1991,

combinado com o art. 41, Item I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela. Lei ns 4.320, de

17 de março de 1964, e tendo em vista o que consta do

processo ns 030.009751/92,

D E C R E T A :

Art. ia Fica aberto à Região Administrativa I - Bra-

sília, o crédito suplementar no valor de Cr$ 1.000.000.000,00 (Hum

bilhão de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria indi-

cada no Anexo I.

Ar t . 25 O crédi to suplementar de que t ra ta c art igo
anterior, será f inanciado nos termos ao ar t . 43 , § 1 s, inciso III,
Lei ne 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964, pela anulação parcial 5- igual
valor da dotação orçamentaria indicada no Anexo II.

publicação.
A r t . 38 Este Decre to en t ra en vigor na data es sua

Art . 49 Revogam-se as d ispos içces.e i con t ra r i e .

Bras í l i a , 10 de agosto ;s 1952.
1045 ca R e p u b l i c s e 335 d e B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO K 1W2 :,-« 1.500,06

CREDITO SUPLEKEHTAR F I S : A L
HRBBIBtH

AKXC AC ÍECRETO «c. 14>M6 „, 1Q „. .̂ .̂  „„ 1>992 REOJSSOS 10 1ESOM

: a B : G o

34000

34003

1688538!. 079. 0000

168853S2 079 0001

E S P E C I F I C S C í 0

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PL'BLICCS

RÉS™ AMHISTRATIVA i - BRASÍLIA

«AWTENCAO DE ESTACÕES RODOVIÁRIAS

FBrfCIflNAXESTC DAS ESTACÕES RODOVIÁRIAS SE BRASÍLIA

IOTIREZA
M

DESPESA

319039

FIE

000

V A L O R

DETALHADO

i. 000 000

3sv ; T ; : í L

T O T A L

1 000 000

í. 000. 350

1.900 000

i.:oo.;s

l. MC. SCO

«M II EXERCÍCIO K 199S Cr» 1000, M

CREDITO SUPLEHENTAli F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO AO KCRETO No 14p0f§ ̂  „ j. ̂ .^ de 1-992 «KURSCS DO TESOLSC

C O í I 6 0

HM

3«03

C844Í284.007.0000

08462284.007.0001

E S P E C I F I C A C A D

SECRETARIA SE OBRAS i SERVIÇOS PÚBLICOS

REOIAO AKWIStSATISA I - BRASÍLIA

MANUTENÇÃO DO PAROU RECREATIVO E TURÍSTICO K BRASÍLIA

FUHCIOKAHENTO 1C PAROUE RECREATIVE E TODISTICO DE BRASÍLIA

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.30

FTE

000

V A L O R

DETALHAI;

t. 000. 000

354/2 T O T A L

T O T A L

1 000 000

1.000 000

1.000. OCO

i. MC 00!

! OCO OOC

5.99?DECRETO No 14.097 DE 10 DE agosto DE

Abre crídito suplementar no valor dp
Cri 36.066.088,66 (trinta nilhSes de
cruzeiros), para reforço cia tíotaeiío
do orçamento vigente <4ue es.pec i f i ca .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no ,u=;o rfas
atribuições <iue lhe confere'o art. 7o inciso I, ai í , f
b da Lei no 2?4 de 27 de dezembro úv 19f1,

combinado com o art. 41, item I, das Nor mão Gcri,i=. at
Direito Financeiro, aprovadais pela Lei na -1.321? ,1t j/

Esportes e

D E C R E T A I

Art. Io Fica aberto à Secretarie
Comunicação Social o crídito suplementar no

de Cultura,
valor de Cr£

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ

Kedaçâo e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Kedaçào direto 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312 e

225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

DODF: Cr$ 1.300,00
DODF: Cr$ 67.200,00
DODF: Cr$ 43.440,00

SUPLEMENTO: Cr$ 1.500
SUPLEMENTO: Cr$ 44.400,00
SUPLEMENTO: Cr$ 26.400,00



DIÁRIO OFICIAL do DF Brasilia, 11 de agosto de 1992 PáginaS

30- 000 „ 00© , 00 (trinta m i l h S c? s de: cr uze i r os > ,. na dot: at &'o or c amen i ̂r i s
i n d i c a d a no Anexo I.

Art. 2o O c r e d i t o suplementar de que trata o - a r t i g o
ant er i or será financiado nos termos do art. 43, § ío, inciso III, da Lê i • n o
4.320 de 17 cie março de- 1964 , p e l a anui aça'o parcial, e: m igual vai or , da
dotação orçamentar i a Í nd i cada no Anexo II.

Art. 3o Este Decreto entra em v i gor na data de sua
pub l i

A r i - 4a Ficam revogadas as disposico'es em contrário.

B r a s í l i a , 1£)
 de aí?osto de Í992-

Í04o da RepubIi ca e 33o de Brás Tl i a.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO I •ÍERCICIO í- Í992 Cr» í. 000, 00

! CREDITS SUFL-HCAR F I S C A L
5UPLEHENTÍCAC

; AsEXC AO DECRETO No. 14.097 <Je 10 de agosto de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

C 0 3 I 0 0

í 30000

; 30001

: 53070235. Í36 0000

! 03070232 13Í.0001

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E COKWICSCAO SOCIAL

SECRETARIA DE CU TM, ESPORTES í COMUNICAÇÃO SOCIAL

PLANEJAHENTO £ COORDENAÇÃO HAS STIVIDÍDES DE COtMICACAC
SOCIAL

FUNCIONAHEHTO DA SECRETARIA DE COHUNICACAO SOCIAL

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.39

F TE

JOO

V A L O R

DETALHADO

30.000

357/ 1 T 0 ^ A L

T C T A L

30.000

3C.300

3C.OOO

30. OCO

30 000

*NEX: i: EXERCÍCIO BE im cr$ i. 000,00

CREDÍTD SliPLEHENTAR F I S C A L
CANCELAMENTO

ANEXO AO DECRETO No. 14.097 de 10 de agosto de 1.992 RECURSOS DO TESOURO

: a n i G o

-^

30000

30001

03070232.136.0000

03070232.136.0001

E S P E C I F T r A n A ~

SECRETARIA DE CL'LTURA, ESPORTES E CCHUNICAMO SOCIAL

SECRETARIA HE CULTURA, ESPORTES : COMUNICAÇÃO SOCIAL

PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIUICADES DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL

FUNCIONAHENTO OA SECRETARIA DE COHUNICACAQ SOCIAL

NATL'REZS

DESPESA

4S9C.52

- _

000

V A

DETALHADO

30.000

357/ 2 T O T A L

C R

T O T A L

30.000

30.000

30.000

30.000

30.000

DECRETO N.- 14.098 DE 10 DE agosto Dr <g9

Aprova o Regimento Interno do Conselho de Adminis t ra-
ção do 'FAAC - Fundo de Apoio a Arte e à Cul tura .

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o artigo 20, inciso 11, da Lei n°- 3.751, de 13 de

abril de 1960, e tendo em vista o que dispSe o artigo 16 da Lei ni l 58,
de 29 de ju lho de 1991,

D E C R E T A :

Art. l e _ o Conselho de Administração do Fundo de
Apoio à Arte e à Cultura do Distrito Federal, criado pela Lei n^ 158 de

29 de julho de 1991, é um órgão colegiado de deliberação coletiva de

2» grau, vinculado à Secretaria de Cultura, Esportes e Comunicação So-

cial, com função de Administrar os recursos do Fundo de Apoio à Arte
e à Cultura - FAAC.

Art. 2s - Em consonância com o Art.-5» do Decreto n»

13.674 de 12 de dezembro de 1991, e em seu Parágrafo Único, o Conse-

lho de Administração do Funde de .Apoio à Arte e à Cultura do Distrito

Federal, é presidido'pelo Secretário de Cultura, Esportes e Comunica-

ção Social e composto por mais 05 (cinco) membros indicados pelo Conse

lho de Cultura e nomeados pelo Governador do Distrito Federal, com

mandatos de 02 (dois) anos.

Parágrafo Único - A indicação dos membros pelo Con

selho de Cultura será feita através de lista tríplice, por vaga,

cue deverá ser apresentada ao Secretário de Cultura, Esportes e Co

municação Social para encaminhamento ao Senhor Governador.

Art. 3e - O Conselho de Administração do Fundo de

Apoio à Arte e à Cultura, se reunirá em sessão ordinária uma vez

por mês, em dia a ser estipulado pelo seu Presidente, ou extraor-

dinariamente, a qualquer tempo, convocada por qualquer membro, dês

de que seja para tratar de assunto relevante e com prazo de peio

menos 02 (dois) dias úteis de antecedência.

Art. 4? - O Conselho.de Administração do FAAC réu

nir-se-á:

I - Ordinariamente para:

a) Indicar, dentre os projetos aprovados sob

o ponto de vista cultural e priorizados pelo

Conselho de Cultura do Distrito Federal, considerar;

do o montante de recursos disponíveis, os

projetos que receberão apoio do FAAC;

b) Autorizar a assinatura de convénios com or

ganismos nacionais e internacionais;

c) Autorizar aplicações financeiras com os ré

cursos do Fundo;

d) Opinar sobre a aprovação, sob os aspectos

financeiros, das prestações de contas dos

recursos' recebidos pelos Empreendedores, a

pós a aprovação pelo Conselho de Cultura

do Distrito Federal, .dos aspectos artísti-

cos e/ou culturais;

e) Determinar a aplicação de multas ou outras

sanções decorrentes da má aplicação dos ré

cursos recebidos'pelos Empreendedores;

f) Apreciar em uma única vez qualquer pedido

de reconsideração fundamentado, no prazo

de vinte dias úteis, apôs o recebimento do

processo devidamente informado pela Secre-

taria de Cultura, Esportes e Comunicação

Social, contra decisão, que tenha sido to-

mada anteriormente;

g) Opinar sobre os balancetes mensais.

II - Extraordinariamente, para opinar sobre:

a) Os balanços orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como demonstrativos da

execução orçamentaria e financeira da re-

ceita e despesa do fundo; •

b) A proposta orçamentaria para o exercicio

seguinte;

c) O programa de trabalho e suas alterações;

d) O valor máximo atribuível por proj£

to individualmente, considerando a pre-

visão de disponibilidade de recursos;

e) A solicitação de créditos adicionais.

Art. 5s - As sessões do Conselho de Administração

do FAAC serão públicas e abertas, com divulgação de data, pauta e

local de realização.
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§ l5 - A pauta das sessões do Conselho de Adminis

tração do FAAC será afixada em quadros de avisos em locais de fá-

cil acesso ao público, na sede do-Conselho de Administração do FAAC,

na sede da Fundação Cultural e Secretaria de Cultura, Esportes e

Comunicação Social do Distrito Federal, com antecedência minima

de quarenta e oito horas.

§ 29 - As sessões do Conselho de Administração

instalam-se e funcionam com a presença da maioria absoluta de seus

§ 3P - O Conselho deliberara, por r.aicria absolu-

ta de seus membros, tendo o voto'dec]arado e publico.

§ 4? - Maioria absoluta consiste err.

um dos vetos da co;,'posíç£io do Conselho.

Art. .6s - O Presidente do Conselho ir

cada processo ou assunto, ou quando for o caso, um CG:

i-~rseos. um relator membro do Conselho.

§ is - Toda matéria objeto de deliber

selho de Administração devera ser apresentada mediar, t £

escrito e copias deste deverão ser distribuídas a te i:

lhos ate o inicio da sessão.

para

í pró

:=.-ícer por

§ 2í - Caso as informações constantes c

sós não sejam suf ic ientes para formar seu convenciner. to,

nham sido atendidas as formal idades ou cumpr ido algur.a

legal, o Conselhei ro/Rela tor poderá fazer a devolução cos

origem com pedido de d i l igênc ia , es tabelecendo um prazo

para seu cumprimento.

es rrcees-

-ãc. te-

iisposiçao

-çsr.os a

razoável

§ 35 - O parecer será apresentado pelo Conselhei-

ro/Relator na primeira sessão ordinária ou extraordinária que o cc)

locara em votação para deliberação plenária.

§ 49 - Ausente o Conselheiro/Relator, na sessão

plenária, o parecer será apresentado pelo Secretario Geral do Con-

selho, desde que, 'esteja devidamente assinado.

§ 55 - No processo de discussão de qualquer maté-

ria será concedida vista ao Conselheiro que a solicitar, ficando

este obrigado a apresentar, por escrito, o seu voto, devidamente

fundamentado, na sessão seguinte do Conselho.

§6* - Proferida a decisão pelo Conselho em ses-

são plenária, a mesma devera ser assinada por todos os conselhei-

ros participantes da sessão e publicada no órp.ão oficia] do Gover-

no do Distrito Federal.

§ 79 - Para os projetos que retornarem a pauta,

sob forma prevista na alínea "f" do inciso I do Art. 4f, será sem-

pre designado novo relator.

Art. 7? - Parecer é n manifestação do Conselhei-

ro/Relator, sobre matéria especifica que lhe seja submetida.

Parágrafo Único - Do parecer, com indicação do nú-

mero do processo que lhe deu origem e do nome do relator, deverá

constar histórico, análise da matéria e conclusão.

Artigo 8s - O Conselho de Administração do FAAC,

obedecida a priorização estabelecida pelo Conselho de Cultura do

Distrito Federal indicará os projetos a serem apoiados, observan-

do:

I - O valor máximo do apoio, por projeto, estabele_

eido;

II - O total dos recursos financeiros disponíveis.

Art. 9s - O apoio técnico e administrativo para o

Conselho de Administração do FAAC, bem como o local de seu funcio-

namento, será fornecido pela Secretaria de Cultura, Esportes e Co-

municação Social.

Art. IO9 - O Conselho de Administração do FAAC pos_

suirá uma Secretaria Geral, cujo titular será indicado pelo Secre-

tário de Cultura, Esportes e Comunicação Social e aprovado pelo

Plenário do Conselho.

Art. 11 - O Conselho de Administração do FAAC, ob

servara as normas vigentes de execução orçamentaria e financeira

do Distrito Federa], no exa.Tie da prestação de contas dos Empreen-

dedores .

Art. 12 - São atribuições do Presidente do Conse-

lho de Administração do FAAC:

l - Presidir os trabalhos do Conselho e organi-

zar, ouvindo a Secretaria Geral, a pauta das

sessões plenárias.

II - Dirigir reuniões, concedendo a palavra aos

Conselheiros, coordenando os debates e neles

intervindo para esclarecimentos;

III - Convocar sessões ordinárias e extraordinárias;

IV - Distribuir os trabalhos e processos aos Rela-

tores ;

V - Exercer, no Conselho, o direito de voto c, nos

casos de empate, também o voto de qualidade;

VI - Baixar instruções que digam respeito a assun-

tos pertinentes a administração do Conselho;

VII - Resolver as questões de ordem, apurar as vota

coes e proclamar-lhes os resultados;

VIII - Determinar a leitura do expediente;

IX - Determinar a publicação do expediente do Con-

selho no órgão oficial;

X - Fazer observar as leis e regulamentos perti-

nentes ao Conselho;

XI - Dar cumprimento as decisões plenárias;

XII - Apresentar ao Conselho, na última sessão do

mês de dezembro, o relatório anual dos traba-

lhos.

Parágrafo Único - Nas ausências ou impedimentos do

presidente do Conselho de Administração do FAAC, assume a presi-

dência da sessão o Conselheiro de.mais idade.

Art. 13 - Sao atribuições do Secretario Geral:

I - Superintender administrativamente os servi-

ços da Secretaria Geral e secretariar o Cons£

..Jinan-, ou ou;i>^i,iiho>o0e,Administração, ;do,,,FAA€; ,.
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II - Encaminhar os projetos e outros assuntos- ao

Pr-esidente e Relatores rio Conselho;

III - Organizar, para aprovação do Presidente, a

pauta das sessões plenárias;

IV - Tomar as providências necessárias a instala-

ção e funcionamento das sessões do Conselho;

V - Manter articulação com os órgãos técnicos e

administrativos da Secretaria de Cultura,

Esportes e Comunicação Social;

VI - Promover o apoio técnico e administrativo aos

Conselheiros;

VII - Manter articulação permanente com a Secreta-

ria do Conselho de Cultura do Distrito Fede-

ral;

VIII - Auxiliar o Presidente durante as sessões ple-

nárias e prestar esclarecimentos durante os

debates.

Art. 14 , Os dispositivos deste Regimento poderão

ser alterados, substituídos ou acrescidos por ato do Governador

do Distrito Federal, por sugestão do Conselho de Administração do

FAAC, desde que, aprovados em reunião plenária por maioria absolu-

ta.

Art. 15 - O presente Regimento entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas ás disposições em contrario.

Brasília, 10 de agosto de 1992

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador

DECRETO N.o 14.099 DE 10 DE agosto DE 1992

Dispõe sobre Suprimento de Fundos às

unidades escolares da rede pública de

ensino do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art . 20, inciso II, da Lei

na 3 .751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 1a O Secretário de Educação fica autorizado a

aprovar a programação de repasse de recursos financeiros, sob a for-

ma de suprimento de fundos, a escolas da rede pública do Distrito

Federal, bem assim as normas, procedimentos e critérios para sua

efetivação.

§ 18 - O suprimento de que trata este artigo não po-

derá ultrapassar o limite estabelecido no art. 29, inciso II, do De-

creto na 10.996, de 26 de -janeiro de* 1986, pó*'Unidade de Ensino.

§ 2e - O suprimento rie que trata este artigo desti-

na-se ao pagamento de despesas de manutenção preventiva e corretiva,

visando ao funcionamento eficiente das'Unidades-de Ensino da rede

pública do Distrito Federal.

§ ?s - O suprimento será efetuado em favor de Diretor

de Estabelecimento de ensino da Rede Pública do Distrito Federal,

ocupante de cargo efetivo ou pertencente à tabela de pessoal ou de

emprego permanente da Fundação Educacional do Distrito Federal.

§ 4° _ NO caso de escolas rurais que não contem com

Diretor em seu Quadro de Pessoal, o repasse será. efetuado em favor

do responsável pela respectiva Diretoria Regional de Ensino ocupante

de cargo efetivo ou pertencente à tabela de pessoal ou de emprego

permanente da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 2s Os recursos financeiros destinados ao supri-

mento de fundos, a que se refere o art. 1a, correrão à conta da do-

tação orçamentaria da Fundação Educacional do Distrito Federal, não

podendo exceder o limite fixado em' Portaria conjunta dos Secretários

de Educação e de Fazenda e Planejamento.

Art. 32 Na concessão, aplicação e prestação de con-

tas dos recursos de que trata este Decreto serão observadas as nor-

mas do Decreto na 13.771, de 7 de fevereiro de 1992.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se apli-

ca ao limite estabelecido no inciso I do art. 42 do Decreto na

13.771, de 7 de fevereiro de 1992.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5a Ficam revogadas as disposições em contrário,

em especial o Decreto na 13.988, de 8 de junho de 1992.

Brasília, 10 de agosto áe 1992.

104a da República e 33a de Brasília

DECRETO N.' 14.100 DE 10 DE agosto DE 10 S2

Ret i f iça posicionamento da i

servidora que me n c i o n a na

transposição e f e t i v a d a p e l o

Decreto n2 13.333, de 24 de

j u l h o de 1991.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atH

buições que lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o II, da

Lei na 3.751, de 13 de a b r i l de 1960, e tendo em

v i s t a o d i s p o s t o nas Leis nSs 14, de 30 de dezem-

bro de 1988, 99, de 30 de maio de 1990, e arts. 59

e 6a, incisos l, e II do Decreto na 12.466, de 06

de julho de 1990, e art. 24, do Decreto n9 13.166,

de 30 de a b r i l de 1991, e ainda o que consta no

Processo na 030.013.088/90,

D E C R E T A :

Art. 1B Fica retificado, a contar de 25 de julho

o posicionamento da servidora MARILDA DE FÁTIMA ROSA,

matrrcula ns 28.657-8, na transposição e f e t i v a d a p e l o Decreto na

13.335, de 24 de julho de 1991, para c o n s i d e r á - l a no Padrão I I I ,

da Classe Especial, do cargo de Técnico de Orçamento da C a r r e i r a

Orçamento, do Quadro de Pessoal do D i s t r i t o Federal.

de 1991,

sua p u b l i cação.
Art. 2B Este Decreto entra em vigor na data de

Art. 3° Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

Bras i l i a , de agosto de 1992.

1043 da Repúbl iça e 338 de Bra s í l i a .



PáginaS Brasília, 11 dê agosto de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

.Decreto do 10 do .ago's.to ta 19 9 2

O Governador do Distrito Federal, .no uso das a t r i bu i ções que

lhe confe re o artigo 20, inciso V I I , da Lei n2

3.751, de 1.3 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear VALDECI PEREIRA DAMASCENO, matrícula nS

30.472-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exercer o

Cargo em Comissão de Diretor de Divisão de Administração Geral, C£

digo DFG—11, da Administração Regional de Ceilandia, do Departameri

to das Administrações Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços

Públicos .

Decreto de 10 de agosto de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3 .751,

de 13 de abril de 1992,

R E S O L V E :

Exonerar. DILMA VELAME VIEIRA, matrícula n? 94.305-3 ,

do cargo de Assistente do Departamento de Recursos Naturais da Fun

dação Zoobotânica do Distrito Federal, Símbolo DFA-11, a contar de

02.08.92.

J

Docreto de 10 de a'gosto

GOS RORI/

de 1992.

O Governador do Dist r i to Federal, no USC cias a t r ibui

lhe confere o artigo 20, inciso V I I , zí

3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Exonerar a pedido, o Servidor SILVADO DA SILVA PE
REIRA, matricula 35.748-0, arquiteto, do Cargo eir. Cpmissac ie
Diretor da Divisão de Obras Públicas, Código DFG-11, da Ai~ir.Í£
tração Regional de Ceilandia, do Departamento das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Obras e Serviços .-ubliccs,
Governo do Distrito Federal, a partir de 01.07.92.

Decreto de 10 de agosto de 19 9;

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o .ar t igo 20, inciso V I I , da Lei n2

3 . 7 5 1 , de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Exonerar CARLOS ROBERTO GRAVINA, matrícula n° 35.4Ó6-X,

do Cargo em Comissão de Assessor Código DFA-11, da Adminis t ração

Regional de Ceilandia, do Depar tamento das Administrações Regi£

nais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, do Governo do

Distrito Federal.

Decreto do .1.0 da agosto de 18 92.

O Governador do Distr i to Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

lhe confe re o a r t igo 20, inc iso V I I , da Lei

3 .751, de 13 de abril de 1 Q Ó O , •

que

nS

R E S O L V E :

Nomear CARLOS ROBERTO GRAVINA, matrícula n°

35-466-X, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor da Divisão

de Obras Publicas, Código DFG-11, da Administração Regional de

Ceilandia, do Departamento das Administrações Regionais, da Secre_

taria de Obras e Serviços Públicos, do Governo do Distrito

ral.

Decreto de 10 de agos to de 19 92

O Governador do Dist r i to Fed3ral .no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g o 20 , i n c i s o V I I , da Le i n 9 3.751,

de 13 de a b r i l de 1960 ,
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R E S O L V.

Nomear ADALBERTO LASSANCE DE ALBUQUERQUE, para exer.

cer o Cargo em Comissão, símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Admi

nistração do Parque, da Administração Regional de Brasília, a partir

de 01 de agosto de 1992.

/

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal.no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe c o n f e r e o a r t i g o 20 i n c i s o V I I , da Lei n5 3 . 7 5 1 ,

de 13 de a b r i l de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ELAINE BARBOSA VALADARES, matrícula ns 31.735-7,

do Cargo em Comissão, símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Admini^

tração do Parque, da Administração Regional de Brasília, a partir de

01 de agosto de 1.992.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das

atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso

VII, da Lei n9 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar, a pedido, WILSON QUEIROZ PESSOA, ma

trlcula n9 30.116-7, de exercer o Cargo em Comissão, Código DFG-11,

de Diretor da Divisão de Manutenção de Equipamentos e Telecomunica-

ções, do Departamento de Administração Geral da Secretaria de Segu

rança Pública do Distrito Federal, a partir de 01 de agosto de 1992.

rz ' . - -<^yL>—y-^—- / .-7
I-AQU1M UUM1NGOS RORIZ /

Docreto de 10 da AGOSTO de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

NOMEAR o Engenheiro Civil, EDUARDO GOMES DA SILVA,

para exercer, o Cargo em Comissão de Assessor, Código DFA-11, da

Administração Regional de Ceilândia do Departamento das Adminis_

trações Regionais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos,do

Governo do Distrito Federal.

Decreto de 10 de a'gosto de 19 92.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n 9

3.7.51, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, EDUARDO GOMES DA SILVA, Inspetor de

Obras, matrícula ns 24.834-7, do Cargo em Comissão de Diretor

da Divisão de Exame e Aprovação de Projetos, código DFG-11, da

Administração Regional de Ceilândia do Departamento das Adminijj

trações Regionais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos,

do Governo do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no.

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar MARTA DE OLIVEIRA SALES de exercer o Car

go em Comissão, Símbolo DFG-13, de Diretora da Diretoria dê

Operações da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal,
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a partir de 03 de agosto cie 1992, por ter sido designada pá

rã outro cargo.

Decreto de 10 de agosto de 1992.

JOAQUIM DOMINGOS RORÍ Z

Decreto de 10 do agosto 19 92

O Governador do Distri to Federal, no uso das a t r ibuições

que lhe confer o artigo 20, inciso VII, da Lai no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear JESSE MIRANDA VITALE HELLMEISTER, Assessora

da Diretoria de Operações , para responder pelo Cargo em Cc>

missão, Símbolo DFG-13, de Diretora da Diretoria de Operjj

coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a

partir de 03 de agosto de 1992.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n s

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MARISTELA RODUVALHO DE SOUZA SANTOS para exer

cer- o Cargo em Comissão, símbolo DFA-05, de Assistente de Servi,

ço e Registro, da Gerência de. Assistência Social da Secretaria

de Desenvolvimento'Social e Ação Comunitária do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

n« 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MARTA DE OLIVEIRA SALES para exercer o Ca£

go em Comissão, Símbolo DFG-11, de Coordenador II, da Direto

ria de Operações, da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E

Exonerar LiVIA MARIA DE MELO do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-11, de Coordenador II, da Diretoria de Operações

da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei n 9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear CLEUZA MARIA NUNES DE JESUS para exercer o

Cargo em Comissão, símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de

Administração Geral da Secretaria de Desenvolvimento Social e

Ação Comunitária do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto

HM-DOMINGOS RORIZ/

de 19 92 .

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n-

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar JUDITH FONSECA IANINNE do Cargo em Corais

são, Símbolo DFA-05, de Assistente de Serviço e Registro, da Ge
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rencia de Assistência Social da Secretaria de Desenvolvimento Só

ciai e Ação Comunitária do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto da 19 92.

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei n e

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar MARISTELA RODUVALHO DE SOUZA SANTOS do Car

go em Comissão, Símbolo DFA-02, de Assistente da Divisão de Adnú

nistração Geral da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação

Comunitária do Distrito Federal i por ter sido nomeada para outro

Cargo.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distr i to Federal.no uso das atr ibuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar IRENE NUNES SANTIAGO de exercer o Cargo

em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente II do Gabinete da Di.

retoria Executiva da Fundação do Serviço Social do Distrito Fede

ral.

ÍS ROR IZGO

Decreto d<3 10 de agosto de 19 92

O Governador do DisSrilo Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da Lei

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear IRENE NUNES SANTIAGO para exercer o Cargo em

Comissão, símbolo DFG-11, de Gerente de projctos da Gerência de

Trabalho,'da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Coniunit£

ria, do Distrito Federal.

Decreto do 10 da agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo ?0, inciso V I I , da Lei na

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear MIGUEL ARCANJO CHAVES PERDIGÃO para exercer

o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente II, do Gabinete

da Diretoria Executiva da Fundação do Serviço Social do Distrito

Federal.

- «• —
[TM DOMINGOS

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo '20, inciso VII , da Lei no

3.751 , de 13 de abril d. 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a' pedido, CÉLIA MARIA ALVES DE ANDRADE,

de exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor do Cen

tro de Desenvolvimento Social de Ceilãndia, da Diretoria de Opera

coes da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, a partir

de 03 de agosto de 1992.

Decreto de 10 de acosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei no

3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L V E :

Nomear JUREMA CARDOSO SENTES para exercer o Cargo

em Comissão , Símbolo DFG-12, de Diretor do Centro de Desenvo_l

vimento Social de Ceilãndia, da Diretoria de Operações da Fun

dação do Serviço Social do Distrito Federal, a partir de 03 de

agosto de 1992.

R E S O L V r, :

Exonerar, por ter sido nomeado para outro Cargo

'HERBERT WJU.IAN DE OLIVEIRA FELIX, de exercer o Cargo c-m Comissão.

Símbolo DFA-09, de Assistente 11 da Diretoria de Administração

e. Finanças da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

Decreto do 10 de agosto de 1992

y l-i M 1ÍOMJ N G i l s

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atr ibuições

que lhe confere o art igo 20, inciso V I I , d a Lei

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Designar IVONETE FERREIRA DE BARROS para exercer

a Função de Assessoramento Superior - FAS, da Secretaria de Desen

volvimento Social e Ação Comunitária do Distrito Federal, mediante

a retribuição mensal de Cr$õ52.411,02 (seiscentos e cinquenta e dois

mil e quatrocentos e onze cruzeiros e dois centavos).

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII. da Lei n?

3-751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E .-

Nomear HERBERT WILLIAM DE OLIVEIRA FELIX para o.xcr_

cer o Cargo em Comiss.ao, Símbolo DFA-11, de Assessor da Diretoria

Executiva da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

"DOMINGOS ROR,

Decreto de 10 de agosto de 19 92

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no u-o das at ribuições

que lhe con fe r e o a r t igo 20. inciso V i l , da Lei

3 . 7 5 J , de 13 de a b r i l de 1900.

R E S O L . V E :

Nomear MARIA FÁTIMA DE MESQUITA para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente II do Centro de De

senvolvimento Social de Planaltina, da Diretoria de Operações da

Fundação do Serviço Social do Distrito Federal.

"' Rjm.iz /

O Governador da Distrito Federei, no uso das a t r ibuições
que lhe confe re o ar t igo 20. inciso V I I , da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DAS DORES DE ARAÚJO CARVALHO, As

sistente Superior de Saúde, Classe e s p e c i a l , Padrão V(MÍd i c o-P s i q u i a

tria), Matrícula l l 2 . 226 - 6, pá r a exercer o Cargo em Comissão de

Diretora da Divisão de Recursos Médi co-Ass i s t ene ia i s do Hospital

São Vicente de P a u l o , _ S í m b o l o DFG-07, do Quadro de Cargos em Comis

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992
Detreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das n t r i b u i ç õ e s

q u e - lhe. confe re o a r t i g o 20 . i n c i s o VI T , da l e i n°

3 . 7 5 1 . Ar. l 3 de a b r i l tie I 0 0 0 .

O Governador do Oislrlto Federei, no uso das atribuições
que lh-H c o n f e r e o a r t igo 20, inciso V I I , da lei
n.° 3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L V E : Decreto de 1° de agosto de 1992

Exonerar SÉRGIO DE QUEIROZ MESQUITA, Mat r í c u l

129.623-0, do Cargo em Comissão de Diretor da Divisão de Documenta

cão e Informação do Núcleo de Planejamento da Administração Cen

trai, Símbolo DFG-l l , do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 d.e agosto de 1992

O Governador do Distrito Federa!, no uso das atribuições
que lho confere o ar t igo 20, inciso VI I , da lei
n , ° 3.-751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, SOLANGE DA SILVA, Assistente

Superior de Saúde, 35 classe, Padrão IV, M a t r í c u l a 129.^46-6, de

exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem em Emer-

gência da Seç.ão de Enfermagem da Divisão de Recursos Med ico-Ass i s-

tenciais do Ho s p i t a l Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Ooverncdor do Distrito Federal, no uso das' a tr ibuições
que lho confere o a r t igo 20, inci-so V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar JOSÉ EDGAR LOPES DOS SANTOS, Assistente

Superior de Saúde, li C l a s s e , Pad r ao 111(Medi co-Ginec o. e Obstetri

cia), Matrícula 117.252-2, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade

gional de Ginecologia e Obstetricía da Divisão de Recursos Médico

istenciais do Hospital Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-06, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
F e d e r a l .

O Governador da Dlstrllo Federol, no uso das atribuições
que lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I , da .lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido LAURO CAMINHA FIÚZA LIMA, As

sisteute Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão.V(Medico- Radio

logia), M a t r í c u l a 100.616-9, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade

de Radiologia da Divisão de Recursos Medico-Ass is t ene í ai s do Hosp^

tal Regional do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro dê" Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federol, no uso das atribuições
_ que lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I . da lei

n . ° 3.751. de 13 de . abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, CLÁUDIO FERNANDES BARBOSA,

Matrícula 131.'il3-l, do Cargo em Comissão de Secretário da Unidade

de Internação dos Serviços Médicos, Paramédicos e Complementares

do Hos p i t a l de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal ,

a partir de 08.07.92..

Decrete de 1° de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no . uso das atribuições
que lha confere o art igo 20. inciso VII . da lei
n . » 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, à pedido CORINA INACIA JUNQUEIRA QUIN

DERE, Assistente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão II,

(Agente Administrativo), matrícula 115.893-7', do Cargo em

Comissão de Secretária da Unidade de Ginecologia e Obstetrícia da

Divisão d e R e c u r s o s Medico-Assistenciais do Hospital Regional da
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Ceilãndia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundi

cão Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto cie 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Fedwol, no uso das atribuições
que lho con fe re o a r t igo 20, inciso V I I . da lei
n . ° 3.751. de 13 de a b r i l de 1960.

R .E S O L V E :

Exonerar, a p e d i d o MIRNA MARIA FE1TOSA GERMANO,

Assistente Superior de Saúde, 3« Classe, Padrio IV(Enf e r me i r a), Ma

trícula 128.921-7, do Cargo em Comissão de Encarregado de Enfermagem

em Emergência da Divisão de Recursos Médiço-Assis t ene ia i s do Hospi

tal Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em

Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

C G o v e r n a d o r do Distrito f e d e r e i , no uso das atribuições
que Ihs confere o ar t igo 20, inciso V I I . da lei
n ." 3.751. de 13 de abril de 1960. •

R E S O L V E :

E x o n e r a r , a p e d i d o MARIA, DE FÁTIMA' CASTRO, hs

sístente Superior de Saúde, l* l .asse, Padrão 111 ('Enferme i rã), Ma_

trícula 118.045-2, do Cargo em Comissão de Encarregado de 'Enferma_

gem por Área de Internação d-a Divisão de Recursos Médico- Assisteri

c i a i s do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede

ral.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso' VII. da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar, a p e d i d o IREHY MIRANDA, A s s i s t e n t e

S u p e r i o r de Saúde, l? C lasse, P a d r ã o l I I ( E n f e r i n e i r a ) , M a t r í c u l a

120.091-1, do Cargo em C o m i s s ã o de E n c a r r e g a d a de Enfermagem em

Terapia Intensiva da Divisão.-d e Recursos M e d i c o - A s s i s t e n c i a i s do

H o s p i t a l Regional da Asa N o r t e , Símbolo DFG-03, do Quadro de Car

gos em Comissão da Fundação H o s p i t a l a r do D i s t r i t o F e d e r a l .

T03TpTITM~~DOMINGOS

Oecrtíu de 10 dt agosto de 1992

O G o v e r n a d o r ç!o Dis t r i to Fecícroi, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe c o n f e r e o a r t i go 20, inciso V I I . da lei
n . " 3.751, de 13 de a b r i l de 1950.'

R E S O L V E :

Nomear TANNUS DAHÈR FILHO, M a t r í c u l a 131.679-6,

para exercer o Cargo em Comissão dí Assistente do Serviço de Emer-

gência do Ho s p i t a l Regional de Taguatingn, Símbolo DFG-06, d o Qua-

dro de Cargos era Comissão da Fundação H o s p i t a l a r do D i s t r i t o Fede-

ral .

Decreto de de agosto de 1992

O Govirnodcr do Distrito Federei, nc uso das atribuições
que lha c o n f e r e o a r t i g o 20, incise V I I . da lei
n . " -3 .751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

E x o n e r a r T A N N U S DAHER F I L H O , M a t r í c u l a

1 3 1 , 6 7 9 - 6 , de e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o de A s s i s t e n t e do S e r v i -

ç o d e E m e r g ê n c i a d o H o s p i t a l R e g i o n a l d e S o b r a d i n h o , S í m b o l o

D F G - 0 6 , d o Q u a d r o d e C a r g o s e m C o m i s s ã o d a F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r d o

D i s t r i t o F e d e r a l . , p o r t e r s i d o n o m e a d o p a r a o u t r o C a r g o .

Deu elo de 10 de agosto de 19 92

O Governor do D i s t r i t o Federei , no uso das a t r ibu ições
que lho confere o artigo 20, inciso VI I . da lei
n . " 3.751, de 13 de abr i l de I960, '
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R E S O L V E

Nomear ELIZEU CORRÊA DA SILVEIRA, A s s i s t e n t e Su-

perior "de Saúde, l? Classe, Padrão l, M a t r í c u l a 1 2 1 . 7 7 1 - 2 , para

exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de En fé rniagem em Emer-

gência da Seçao de Enfermagem da Divisão dtí Recursos Medico-Assis

t e n c i a i. s do H o s p i t a l Regional do Gama, Símbolo DFG-03, do Quadro

de Cargos em Comissãu da Fundação Hospitalar do D i s t r i t o F e d e r a l .

Decreto de 10 <je agn.sto de 19 92

O Govornodor do Dislrlfo Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s
que lhe con fe re o a r t i go 20. i n c i s o " V I I . da Isi
n . " 3.751. de 13 de abri l de 19SO.

R E S O L V E :

Nomear GLAUC10 MARQUES 1)A SILVA, A s s i s t e n t e

Superior de Saúde, 2 ã Classe, Padrão VltMedico-Gineco l e g i s t a e Obste

trícia), Matrícula 122.872-2, para exercer o Cargo em Comissão de

Chefe da Unidade Regional de Ginecologia e Obstetrícia da Divisão de

Recursos Medico-Assi stencia is do Hospital Regional de Taguatinga, Sim

bolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hosp'".alar
do Distrito Federal.

ATJUIM DOMINGOS -ROR1Z

Decreto de 10 de agosto dê 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lho confere o ar t igo 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear FERNANDA SANTOS COUTO, para exercer

Cargo em Comissão de Secretária da Unidade de Internação dos Sorvi

cos Médicos, Paramédicos e Complementares do H o s p i t a l de Base do

Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

"JOAQUIM DOMINGlíS ROR1Z

Decreto de 10 de agosto

O Governodor do

de 1992

de 13 do abril do I960.

R E S O L V E

N o m e a r Y V O N E ALVE'S MONTEIRO DE S O U Z A , A s s i s t e n t e

S u p e r i o r de s a ú d e , 3 5 C l a s s e , P a d r ã o I ( E n f e r m e i r a ) , M a t r i c u l a 1 3 1 .

732-6 , pa ra e x e r c e r o c a r g o em C o m i s s ã o de C h e f e da Seca o de E n f e r _

mage ra do C e n t r o de S a ú d e N9 08 da C o o r d e n a ç ã o R e g i o n a l de S a ú d e da

Asa S u l , S í m b o l o D F G - 0 6 , do Q u a d r o de C a r g o s em C o m i s s ã o da F u n d s i

cão H o s p i t a l a r do D i s t r i t o F e d e r a l .

(hereto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no usa das a t r ibu ições
que lha c o n f e r e o ar t igo 20. inciso V I I , da lei.
r . .^ 3.751, de 13 de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARLEIDE NAZ1DE DE SOUZA, pira exercer o

Cargo em Comissão de Secretaria da Unidad.e de Ginecologia e Obstetri^

cia da Divisão de Recursos Medico-Assi stencia i s do Hospital Regional

da Ceilândia, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comiss.ao da

Fundação Hospitalar do Distrito Federal

Decreto de 10 de .agosto de 1992

O Governador do Distrito Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o artigo 20, inciso V I I , da lei
n .° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA DE FÁTIMA TEIXEIRA DOS SANTOS, A^

sistente Superior de Saúde, 25 Classe, Padrão VI (Enferme i ro)., M a t r í

cuia 123.319-0, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de

Enfermagem por Área de Internação da Divisão de Recursos Medico-

Assis tenc i ai s do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.
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Decreto de 10 de agpsto rle 19 92

O Governador do Distrito Federei, no uso das a t r ibuições
que lho c o n f e r e o ar t igo 20, inciso V I I , da lei

n . ° 3.751, de 13 de ' abri l de I960,.

R E S O L V E :

Nomear WELLINGTON ANTONIO DA SILVA,

tente Superior de Saúde, 38 classe, Padrão l (Enf ertne i ro ) ,

Ás s i ̂

M a t r í c u

Ia 123.865-5, para exercer 'o Cargo em Comissão de Encarregado de

Enfermagem em Emergência da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais

do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cai:

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1562

Hospital Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-06, do Quadro de Ca£

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lha confe re o a r t igo 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abri l da I960,-

R E S O L V E :

Exone-rar RAIMUNDO MARTINS RIBEIRO, A s s i s t e n t e

Intermediário de Saúde, Classe Espacial, Padrão IIl( Me s t re-Elê t r.

Comunic.),•Matrícula 100.078-1, do Cargo em Comissão de Chefe da

Seçao de Lavanderia Rouparia e Costuraria da Divisão de Recursos

Econômico-Financeiros e Material do Hospital Regional do Gama,

Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hosp^.

talar do Distrito Federal, em viturde de aposentadoria em 21.07.92.

O Oovernrdor do Dis t r i to Federal, no uso das a t r ibuições
que Ihu c o n f e r e o a r t igo 20, inciso VI I , da lei
n ." 3.751, de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Nomear TÂNIA DE SOUZA DIAS GONÇALVES, Assis

tente Superior de Saúde, 2^ Classe, Padrão IV(Enferme ir o), M a t r í c u

Ia 125.744-7, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de

Enfermagem em Terapia Intensiva da Divisão de Recursos Medico-A ssi^

tendais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do

Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal .

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Oovernadoí do Distrito Federal, no uso das atribuiçòe;3
que lho c o n f e r e o a r t i go 20, inciso V I I . da lei
n . ° 3.751, de 13 de ab r i l de 1960,

R E S O L V E :

Nomear JOSETE DA SILVA NOGUEIRA, A s s i s t e n t e Supe

l? i o r de Saúde, 3 § Classe, Padrão íCAssistente Social), M a t r i c u l a

131.351-07, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seçao

de Assistência Social da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais do

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Covernodor do Distr i to Federol, no uso das a t r ibuições
que lhe confere o a r t igo 20, inciso. V I I , da lei
n . " 3.751, de 13 de abr i l de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, NELCY FREITAS RIBEIRO, Assistente

Superior de Saúde, Classe E s p e c i a l , Padrão VC A s s i s t e n t e Social)

Matrícula 100.096-09, do Cargo em Comissão de Chefe da Seçao

de Assistência Social da Divisão de Recursos Medico-Assistenciais do

Hospital Regional dê' Tagua t ingá , Símbolo DFG-06, do Quadro de Car;

gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal., em vir

tude de aposentadoria em 17.07.92.

Decreto de 10 agosto de 1992

O Covarnndor do Distrito Federal, no uso das atr ibuições
que. lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da lei
n . " 3.751, de 13 de abri l de 1960.
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R E S O L V E

Nomear JOSÉ ANTÓNIO GONÇALVES, Assist.ente Inter

mediário de Saúde, 2S Classe, Padrão VII(Art. Espe. Mecaniça), Matrí

cuia 117.055-4, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe d.a Seçao

de Manutenção da Divisão de Recursos Materiais do Hospital de Base

do Distrito Federal, Símbolo DFG-05 , do Quadro de 'Cargos era Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 1° de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o a r t igo 20, inciso V I I . da lei
n . ° 3.751,* de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear CELMA DE OLIVEIRA BUENO, Assistente Supe

rior de Saúde, IS Classe, Padrão III(Enferme ira), Matrícula 118.

546-2, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Seçao de Enfei:

magemxio Centro de Saúde N2 03 da Coordenação Regional de Saúde

do Gama, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Funda

cão Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Gorernodor do Distrito Federal, no usa das atribuições
que lhe confere o ar t igo 20, Inciso VII , da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar CLAUDIONOR DA SILVA ARAÚJO, Assistente

Intermediário de Saúde, 15'Classe, Padrão 111 (Contramest ré- Mecani

ca), Matrícula 118.902-6, do Cargo em Comissão de Chefe da Seçio

de Manutenção da Divisão de Recursos Materiais do Hospital de Base

do Distrito Federal, SímboIo DFG-05 , do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federol, no uso das ati-ibuigões
que. lhe confere o a r t igo 20. inciso V I I , dale!
n .° 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nonear REGINA CEVENINI SALVADOR RAMOS, Assi s t e n t e

Superior de Saúde, 2§ Classe, Padrão VI(Nu t r i c ionis t a), Mat r í c u l a

122.423-09, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seçao

Nutrição da Divisão de Recursos MÍdico-Ass i stenciais do Hospital

Regional áa Asa Sul, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comis_

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r i bu i ções
que lha confere o ar t igo 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear SANDRA MARIA VALE CARNEIRO,As s i s tent e Supe

rior de Saúde, 3! Classe, Padrão KEnfermeiro), Mat r í c u l a 131.929-

09, para exercer o Cargo 'em Comissão de Chefe da Seç.ao de Enferma^

gem do Centro de Saúde N9 03 'da Coordenação Regional de Saúde da

Asa Sul, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundíi

cão Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, ro uso das a t r ibuições
que lhe confere o a r t igo 20, inciso V I I , da lei
n .° 3.751. de 13 ds abr i ] de 1960, '

R E S O L V E :

Exonerar ANTONIA AMÉLIA COSTA TEIXEIRA, Matrí-

cula 131.193-0, de exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro

de Saúde n? 03 da Coordenação Regional de Saúde de Taguatínga, SÍm-
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b o l o D F G - 0 8 , d o Q u a d r o d e C a r g o s e m C o m i s s ã o d a F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r

d o D i s t r i t o F e d e r a l .

OMT6IO de 10 de agosto de 19 92

O Gait'?fiar do Di;;ri',c feiiurtí, no uso das atribuições
que Jhe confere o a r t igo 20, inciso V I I , da 1st

n." 3.751, de 13 de abril de I960,-

R E S O L V E :

Exonerar MARIA DE. LOURDES LEAL DE OLIVEIRA, AE

sistente Superior de Saúde,. 2 § Classe, Padrão l!(Nutricionista),Matrí

cuia 126.905-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de N u t r i ç ã c

da Divisão de Recursos Medico-Assist enciais do H o s p i t a l Regional de

Brazlandia, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fur

dação Hospitalar do Distrito Federal.

Detreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Cistrilo Fcdsrai, no uso das atr ibuições

que lhe confere o ar t igo 20. inciso V I I , da lei
n . ° .3.701, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido MARIA DE JESUS PEREIRA MARQUES

Matrícula 300.138-5, do Cargo em Comissão de Chefe de Equipe de

Enfermagem do PAM/GAMA da Coordenação Regional de Saúde do

Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

lar do Distrito Federal.

Gama

Hospita

~~^?
— — --- JO^ll

•̂^— ̂ i
DOMINGOS R&ÍUz"""/7

Detreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito l-oderal, no uso das' atribuições
que lhe confere o a r t i go 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.751. de 13 de abri l de 1960.

R E S O L V E :

Nomear MARIA MARLENK DA SILVA, Assistente Inter

mediário de Saúde, Classe Especial, Padrão IIÍAgente Administrativo),

Matrícula 118.128-09, para exercer o Cargo em Comissão de Encai;

regado de Fartaacia da. Divisão de Administração Geral do Hospital

Regional do Guará, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de

O Governador do Distrito Federei, no uso das' a t r ibuições

que lhe confe re o ar t igo 20, inciso V I I , da Isi
n . ° 3.751, de 13 de abri l de 1960,

R E S O L V E :

N o m e a r G I L M A R D E A R A Ú J O P E R E I R A , A s s i s t e n t e

S u p e r i o r d e S a ú d e , 2 a . C l a s s e , P a d r ã o I V t M é d i c o C l í n i c a M é d i c a ) , M a

t r i c u l a 1 2 5 . 5 3 0 - ' i , p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e A s s i s t e n t e

d a E m e r g ê n c i a d o H o s p i ' t a l R e g i o n a l d o G u a r á , S í m b o l o D F A - 0 6 , d o

Q u a d r o d e C a r g o s e m C o m i s s ã o d a F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r d o D i s t r i t o F e

der a l .

-3TTSQIÍ1M DOMINGOS RpRIZ

Decreto de 10 .agosto de 1992

O Gavernador do Dist r i to Federal, no uso das atribuições
que lhe confe re o a r t igo 20, inciso ' V I I , da lei

n . ° 3.751. de 13 de abri l de 1960,

R E S O L. V E :

Nomear MARIA DE FÁTIMA CRUVINEL REGO, A ssistente

Superior de Saúde, 2§ Classe, Padrão IV(Enfermei ra), Matrícula 125.

567-3, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Enferma^

gem por Área de Internação da Divisão de Recursos Medico— Assisten

ciais do Hospital Regional do Guará, Símbolo DFG-03, do Quadro de

'Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
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Decreto de 10 de agosto de 19 92
Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confe re o ar t igo 20, inciso VI I . da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de I960, '

R E S O L V E :

Nomear KAT1A ROCHA RAPOSO, para exercer o Cargo

em Comissão de Assistente do Serviço de Emergência do Hospital Régio

nal do Gama, Símbolo DFA-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federei, no use das atribuições
que lhe confere o art igo 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.751. de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Nomear DEOCLESIO MARQUES DE LUCENA FILHO, Assis

tente Superior de Saúde, 3? Classe, Padrão líMedico Clínica Medica) ,

Matrícula 131.211-01, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente

do Serviço de Emergência do Hospital Regional de Planaltina, Símbolo

DFA-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Di^

tri to Feder.al .,' a 'parti.r de 24.07.92.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no TTSO- -
que lha confere o ar t igo 20. Incisei ~ V I I . da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar a pedido NILSON BAPTISTA, Matrícula

131.798-09, do Cargo em Comissão de Assistente do Serviço de Emergên

cia do Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFA-06, do Quadro

de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibu ições
que lh« confere o artigo 20, inciso VII . da lei
n . ° 3.751, de 13 -de abril de I960.'

R E S O L V E :

Nomear SOYAttA MARIA BRASILEIRO LEITÃO, A s s i s t e n t e

Superior de Saúde, 35 Classe1, Padrão l (En ferroei rã.) , M a t r í c u l a 132.070-

0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da S e ç a o de Enfermagem do

Centro de Saúde N 9 03 da Coordenação Regional de Saúde de Taguatinga ,

Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospita

lar do Distrito-Federa*!'.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lho confere o artigo 20. inciso V I Í , da lei
n. ° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ANATILDE DA SILVA MOURA, Assistente Supe

rior de Saúde, 3i Classe, Padrão I (Enferme í rã), M a t r í c u l a ' 1.32.061-

01, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem

.do Centro de Saúde N9 15 da Coordenação Regional de Saúde da ' Asa Nor

te, Símbolo DFG-06, do Quadro.de Cargos em Comissão da Fundação Hos

pitalar do Distrito Federal.

-DOMINGOS !&»*#

Decreto de 10 de agosto dt 1952

O Governodor do Distrito federal, no uso dan a t r i b u i ç õ e s
que lhe canfere o artigo 20, inciso V I I , da lei
n . " 3.751, de 13 de abril de 19EO

R E S O L V E

Nomear NEREIDE DE MACEDO NOBRE, A s s i s t e n t e Basícc

de Saúde, Cla's se ' Única , padrão KArtífice Alfaiataria e Cos - urar U'" Ma

trícula 132.074-2, para exercer o cargo em Comissão de Chefe da Co~s

turaria Central do departamento de Recur sós .Ma t e r i a i s da Administração
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Central, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal.

Derreto de 10 de agosto de 1992

O Coveraodor do Distrito Federei, no uso das a t r ibui jSas

que lho c o n f e r e o a r t igo 20,. inciso V I I , da lei
n . ° 3.751. de 13 de ab r i l de 1960,

R E S O L V E :

Nomear ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO,. M a t r í c u l a

130.849-1, para exercer o Cargo em Comissão de Presidente da C um i s

são Permanente de Licitação da Administração Central, Símbolo

DFG-11, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação H o s p i t a l a r do

Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governo, do Dlslrit, Federal, no uso das a t r ibu ições
que lhe c o n f e r e o a r t igo 20, inciso ' V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abri l de I960.

R E S O L V E :

Nomear ESMAKAGDO RAMOS LIMA, M a t r í c u l a 130.498-

a exercer o Cargo em Comissão de Diretcr do D e p a r t a m e n t o

-ursos Medico-Assistendais da Admin i,t r a ç ao Centra!, Símbolo

13, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Decreto de 10 (je agosto de 1992

do Distr,,, no uso ltr ,

í 751 7", ° a r U E° 2°' i nC iS° «'• d a^3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V

N o m e a r O S M I N D O R O D R I G U E S P I R E S , A s s i s t e n t e I n t e r

m e d i a r i o d e S a ú d e , C l a s s e E s p e c i a l , P a d r ã o V f A g e n t t í A d m i n i s t r a t i v o )

M a t r í c u l a 1 0 1 . 4 2 3 - 4 , p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e D i r e t o r

da D i v i s ã o àe D o c u m e n t a ç ã o e I n f o r m a ç ã o do N ú c l e o de P l a n e j a m e n t o

d a A d m i n i s t r a ç ã o C e n t r a l , S í m b o l o D F G - 1 1 , d o Q u a d r o d e C a r g o s e m

C o m i s s ã o da F u n d a ç ã o H o s p i t a l a r do D i s t r i t o Fede'ral .

C v

Deere!» de 10 de agosto de 1992

O Govcrnooor do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições

que lho confe re o a r t igo 20, inciso V I I , dá lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

N-
Nomear MARIA DE FÁTIMA FARIA BAC.ELLAR, Assis^

tente Intermediário de Saúde, Classe Especial, Padrão 11( . Agen

te Administrativo), Matrícula 118.321-4, para exercer o Cargo

em Comissão de Chefe do Núcleo de Relações Públicas da Adminis

tração Central, Símbolo DFG-09, do Quadro de Cargos em Comissão

da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Oetreto de 10 de agosto de 1992

Q, Governador ío Distrito Federei, no uso das a t r ibuições
que lhe confe re o a r t igo 20, inc iso . V I I . da lei

n . ° 3.751, de 13 de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ HUMBERTO FRAZAO DE MENEZES, Assistente

Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V(Me d i co-Ci ru rg i a Geral), Ma

trícula 107.766-0, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seçao

de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Divisão de Recursos Humanos

do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos

em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
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Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso da3 atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da lei

n . ° 3.751, de 13 de abril de I960,'

R E S O L V E :

Tornar sem efeito o Decreto de 21 de julho de 1992,

publicado no Diário Oficial 'do Distrito Federal em 22 de julho de 1992,

que nomeou ELSEMAR1 CHAVES COSTA, para exercer o Cargo em Comissão de

Encarregada de Enfermagem em Centro Cirúrgico da Divisão de Recursos

Médico-Assistenciais do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-

03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O G o v e r n a d o r do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confe re o art igo 20, inciso VI I . da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar NEREIDE DE MACEDO NOBRE, Matrícula 129.

783-0, do Carg.o em Comissão de.Chefe da Costuraria Central do Departa_

mento de Recursos Materiais da administração Central, Símbolo DFG-06 ,

do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fe

d»ral.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federol, no uso das. atribuições
que lhe confere o ar t igo 20, l.nciso VII , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abri l de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar por ter sido nomeado para outro Cargo

ESMARAGDO RAMOS LIMA, Matrícula 130.^,98-4, do Cargo de Presidente

da Comissão Permanente de Licitação da Administração Central, SÍmbo

Io DFG- l l , do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação

do Distrito Federal.

Hospitalar

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Feder-)!, no uso das a t r i bu ições
que lhe confere o art igo 20. inciso V I I . da lei
n . " 3.751, de 13 .de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar. ANATILDE DA SILVA HOURA, Ma 11 í c u l a -l 3 l .

632-0, do Cargo em Comissão de Chefe da' Seção de Enfermagem do Cen

tro de Saúde N 2 15 da Coordenação Regional de Saúde da Asa N o r t e , Sim

bolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação H o s p i t a l a r do

Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 199?

O . Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lhe confsre o ar t igo 20, inciso V I I , da lei
n . ° 3.'751, de 13 de abr i l de 1960.

R E S O L V E :

Exonerar SOYAMA MARIA BRÁSILEI RO LÊITAO, M a t r í c u

Ia 131.623-1, do Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem do

Centro de Saúde n2 03 da Coordenação Regional de Saúde de Taguatinga ,

Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi

talar do Distrito Federal.

Decreto de 10 de

íftmmHTFiGq,

agosto de 19 92

O Governador do Dlsirlto Federal, no uso das a t r ibuições
que lho confere o a r t i g o 20, i n c i s o ' V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960,
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R E S O L. V E :

Exonerar por ter sido nomeado para outro Cargo

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO, M a t r í c u l a 130.849-1, do Cargo em

Comissão de Diretor do Departamento de "Recursos Medico-Assistenci. ais

da Administração Central, Símbolo DFG-13, do Quadro de Cargos em

Comissão da Fundação Hosp i t a lar do Distrito Federal.

J-Hf—00M i

Decrelo de 10 de agosto de 92

O GowoiTiíOf do Olstrlio Federal, no não das a t r ibu ições
que lho cccifere o ar t igo 20, inciso V I I . da lei
ri.° 3.751. de 13 de. abril da 1960.

R E S O L V E :

Exonerar por ter sido nomeado para outro Cargo

OSM1NDO RODRIGUES PIRES, Assistente Intermediário de Saúde, Classe

Especial, Padrão VÍAgente A d m i n i s t r a t i v o ) , M a trícula 101.423-4, do

Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Relações Públicas da Admi

nistração Central, Símbolo DFG-09, do Quadro de Cargos em Corais

são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

JUIH-'DOMINGOS R

Decreto de 10 de agosto de -.92

O Oovernador do Dlstrilo Federai, no uso das a t r ibu ições
que, lha c o n f e r e o a r t igo 20. inciso V I I , da lei
n . ° 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar ANA CHRISTINA ZAPPALA PEREA. M a t r i c u

Ia 128.684-6, do Cargo em Comissão de Chefe de Equipe de Erner

gentia do Hospital Regional da Asa Norte, S ímbo Io. DFG-06 , do Qua

dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito

deral., a partir de 03.08.92.

Fe

Decreto de 1Q de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI I , da Lei

ns 3.751, de 13 de abril de 1.960,

R E S O L V E :

NOMEAR CLICE SANTOS para exercer o Cargo em Co

missão ãe'Assistente, símbolo DFA-02, do Gabinete do Secreta

rio de Saúde do Distrito Federal.

Decreto de 10

DOMINGOS

agosto de 1392

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20,' inciso Vi l , da Lei
ns 3.751, cie 13 de abril de 1.960,

R E S O L V E :

EXONERAR ONILDO JORDÃO DO NASCIMENTO, matrícula ns

22.994-6, Técnico' de Orçamento, Classe Especial, Padrão II, Re

ferência 02-B, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, do

Cargo era Comissão de Assistente, símbolo DFA-02, do Gabinete

do Secretário de Saúde do Distrito Federal.

í«AQTJTir-DOT!INGOS~KORIZ

Decreto de de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VI], da I.ri n<?

3-751, 13 de abril de I960,

R E S O L V. E :

Nomear- MARIA IMACULADA PERFTRA para exercer o Car

go em Comissão, símbolo DFA-09, de Assistente II da Diretoria .de

Administração e Finanças da Fundação do Serviço Sócia] do Distri-

to Federal.
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Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do distrito Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s

que lhe c o n f e r e o a r t i g o 20, inc i so VI I , da Lei n ^

3 .751 , de 13 de a b r i l de I960,

R E S O L V E :

Exonerar VALERIA -DE CASTRO GOMES, de exercer o Car

go em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretario III do Cen

tro de Desenvolvimento Social do Núcleo Bandeirante da Di_

reteria de Operações da Fundação do Serviço Social do Di^

t ri t o Federa l .'

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federai, no uso das a t r ibuições

que lhe c o n f e r e o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei n?

3 . 7 5 1 , de 13 de abr i l de I960,

R E S O L V E :

Nomear ÁUREA ALVES CALDEIRA GOMES para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Secretario III do Cen

tro de Desenvolvimento Social do Núcleo Bandeirante da Di

reteria de Operações da Fundação do Serviço Social do Di£

trito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei

3-751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear HERCULES DE OLIVEIRA LEAL para exercer oCa£

go em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente III, do Centro de Re_

clusao Provisória - CERE, da Diretoria de Operações da Fundação do

Serviço Social do Distrito Federal.

Decreto de 10 de -• agosto de 1992

/\

O Governador do Distrito Federal, no uso &as atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar CARLOS AUGUSTO PEREIRA DE CARVALHO, de

exercer o Cargo em Comissão,.Símbolo DFG-01, de Encarregado de

Turno de Serviço do Centro de Reclusão Provisória da Fundação

do Serviço Social do Distrito Federal.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei
no 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear JOSÉ GONÇALVES DOS SANTOS para exercer o

Cargo em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de Turno de

Serviço do Centro de Reclusão Provisória da Fundação do Serviço

Social do Distrito Federal.

JUÂ0U1M DOMINGOS

Decreto de 10 de agosto da 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições que

lhe con fe re o ar t igo 20, inciso VII , da Lei n2

3.751, de 13 de abril de I960,

R E S O L V E :

Nomear RONILDO DIVINO DE MENEZES, matrícula nS

35-546-1 para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Exame e Aprx>

vaçao de Projetos, Código DFG-11, da Administração Regional de Cei^

landia, do Departamento das Administrações Regionais da Secretaria

de Obras e Serviços Públicos, do. Governo do Distrito Federal.

r ^
UIMTDOMINCOS RÓRI
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R E S O L V E :

Reconduzir DÉCIO BATISTA TEIXEIRA ao exercício da

funçlo de membro e fe t ivo do Conselho de Educação do Dis t r i to Fede

ral, a partir- de 08 de agosto de 1992.

Decreto de 10 de agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal.no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII , da Lei

n? 3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Reconduzir YÉSIS ILCIA AMOEDO PASSARINHO ao exerci

cio da função de membro efetivo do Conselho de Educação do

Distrito Federal, a partir de 08 de agosto de 1992.

Decreto de 10 de agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o ar t igo 20, inciso V I I , da Lei n- 3.751

de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Reconduzir MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA ao exer.

cicio da função de membro efetivo do Conselho de Educação do Distrito

Federal, a partir de'08 de agosto de 1992.

Decreto da 10 de agosto de 19 92

O Govarn&dor rio Distrito Federal no uso das •-.
q u e - l h e c o n f e r e o a r t i g o 2 0 . i n c i s o V i :

nS 3 . 7 5 1 , de 13 de a b r i l de 1960,

R E S O L V E : .

DESIGNAR PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHA ALVIM

para Exercer a função de Membro" Suplente do Secretário de 3c\erno

junto ao Conselho de P o l í t i c a de Pessoal - CPP, da S e c r e t a r i a de

Administração e .Trabalho do D i s t r i t o Federal.

Decreto de 10 da AGOSTO da 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, por estar sendo nomeado para outro Ca£

go, RONILDO DIVINO DE MENEZES, matrícula n9 58.836-9, do Cargo

em Comissão de Diretor da Divisão de Administração Geral, CõcU

go DFG-11, da Administração Regional de Ceilândia, da Subsecre

taria de Articulação das Administrações Regionais do Gabinete

do Governador.

Decreto de 10 <*• agosto de 1992

O Governador do Distrito Federal no uso das a t r i b u i ç õ e s

que.lhe confere o a r t i g o 20, i n c i s o V i l , d a - Lei

nS 3.751, de 13 de a b r i l de 1960,

R E S O L V E :

DISPENSAR WALDO LLCIO ROHLFS da função de Membro

Suplente do Secretário de Governo junto ao Conselho de P o l í t i c a

de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administração e Trabalho do

D i s t r i t o Federal.

JOAQUIM DOMINGOS

Decreto de 10 agosto de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com os artigos 59 e 109,

da Lei n9 289, de 03 de julho de 1992 e artigo 14 do Deere

to nV 14.067, de 29 de julho de 1992,

R E S O L V E :

Designar CRESO VÍLLELA, matricula n9 35,655-7 para

exercer a função de Secretário Executivo do Conselho de De

senvolvimento Económico do Distrito Federal-CDE/DF.
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CASA MILITAR

PORTARIA I3E »') DE ACOSTO DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO OAI1INKTIÍ

DO GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no

uso das atribuições que lhe confere o

Inciso II, do Artigo 54, do Decreto

n9 7.857, de 13 de janeiro de 1984,

R E S O L V E ;

AUTORIZAR o funcionário civil ANTÓNIO

ADELAIDO PEREIRA, mat. 01.250/5, /áviajar\a cidade de Goiânia/GO,

no período de 25 a 26JUL92, a serviço dest^ Casa Militar do Gabi-

nete do Governador'. \

ALCIR-DA SILVAIFAULHABER - CEL QOPM
'

CHEFE DA/CASA MILITAR °<<_

ÍWVT/IRIA DE i n PE DE 1992

por Encargo em Gabinete,.na categoria

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe com cré o artigo
y- do Decreto n? 3.166, de 07 de dezun
bro de 1976,

R E S O L V E :
.MANDAR CESSAR.o pagamento da Gratificação

MÓIZES BERNARDO DA COSTA - Mat. 33.165/1.

de Assistente, do Servidor

TAULHABER"- CEL QOPM

'DA CASA MILITAR «<_

.'•ORTAK1A D;: 06 DE ACOSTO ni? inn-,

O. CHEFE DA CASA MILITAR DO GA3XUE7E DO

GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no ur.o

das atribuições que lhe confere o arti-

go 39 do Decreto n9 3.466, de 07 de de-

zembro de 1976,

H B B O L V K s

. • CONCEDER o pagamento da Gratificação

por Encargo em Gabinete, na Categoria de Auxiliar, ao servidor JÒA

QUIM FELIPE DOS SANTOS, mat. 53.96S/6, Serralheiro, do Quadro "dê

Pessoal da NOVACAP, o qual ficara lotado no Serviço de Manutenção
desta Casa Militar.

SECRETARIA DE GOVERNO

ORDFM DE SERVIÇO DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O SUBCHEFE PflRA ASSUNTOS ADXTNISTHATTVOS DO

GABINETE CIVIL DO GOVERNADOR DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições que lhe cor.f̂

ré o inciso X, artigo 30, do Decreto 7.55",

de 11 da janeiro de 19S4, com 3 redagào í=à2

pelo Decreto 11.069, de 30 março Ss 198S,

R E S O L V E :

Conceder Gratificação por Encargo em Gabirra

te, categoria de Assistente, ao servidor CARLOS ALBERTO REHDANO, requisitado da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, lotado na Divisão . de Jdrinistração

Geral da Subchefia para Assuntos Administrativos do Gabinete Civil só Goverridor

do Distrito Federal.

ALfflPQ GERIN DE AMCRIM

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

SUPERVISÃO DE PROCESSOS ADM1M1STRATIVOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O SUPERVISOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n° 062.000.438/92,

RESOLVE:
DESIGNAR os funcionários SILVÂNIA MARIA LOUREIRO MACHADO,

matrícula n° 31.741-1, DENISE MARIA BOECHAT PIZUTTI, matrícula n°

25.350-1 e DAVERSON LÚCIO DE QUEIROZ, matrícula n° 34.303-X, todos
lotados na Supervisão de Processos Administrativos desta Secretaria, para,sob
a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de
apurar os fatos constantes do referido processo.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE AGOSTO DE 1992
O SUPERVISOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo n° 030.009.004/92,
RESOLVE:
DESIGNAR os funcionários SILVANIA MARIA LOUREIRO MACHADO,

matrícula n° 31.741-1, RAMON JOSÉ SOARES BARBOSA, matrícula n°
33.949-0 e DAVERSON LÚCIO DE QUEIROZ, matrícula n° 34.303-X, todos
lotados na Supervisão de Processos Administrativos desta Secretaria, para, sob
a presidência da primeira, constituírem Comissão de Sindicância incumbida de
apurar os fatos constantes do referido processo.

CORINTO MIRANDA JÚNIOR

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP NB 423 DE 10 DE AGOSTO.• DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de <*ua»
a t r i b u i ç õ e s e tendo em v is ta
competênc ia que lhe fo i delegada pelo
a r t i g o 19, i nc i so IY, do Decreto nB x

li.335, de 97 de dezembro de 1988, t o
que consta do processo nS 190.000281/92.

R E S O L V E l
I Aprovar, na forma dos Anexos I c II, a

alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Serviço
Autónomo de Limpeza Urbana aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF Nfi
170 de 30 de dezembro de 1991.

II Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

trarIo.
III Ficam revogadas as disposições em con-

Bras íl i a, 10 de agosto de 1992.

Vfl*~*^VM«EVER ARDÓSIACI EL
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P O R T A R I A DE 10 DE agosto DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-

ções,

R E S O L V E :

Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo

para que o Grupo de Traoalho, constituído pela Portaria de 11 de

julho de 1992, conclua os seus trabalhos.
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PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065,de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:
NOMEAR LINDOMAR TEIXEIRA DE LACERDA, matrícula n° 22.999-7,

Técnico Tributário, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-02, de Assistente da Divi-
são de Arrecadação, do Departamento da Receita, desta Secretaria.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065,de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:
NOMEAR FERNANDO ANDRADE CAMPOS, matrícula n° 21.489-2,

Técnico Tributário, 2a Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-02, da
Divisão de Cadastro e Informações Econômico-Fiscais do Departamento da Re-
ceita, desta Secretaria, a partir de 20.07.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065,de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:
NOMEAR ILDECI PINTO TORRES, matrícula n° 21.524-4, Técnico Tribu-

tário, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Expediente, Símbolo DFG-02, do
Departamento da Receita, desta Secretaria.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065 ,de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:
NOMEAR MARISA BRASILIENSE DE ASSUNÇÃO, matrícula n°

21.451-5, Técnica Tributária, 2a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo
DFA-02, da Divisão de Tributação do Departamento da Receita, desta Secreta-
ria, a partir de 20.07.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065,de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989

RESOLVE:
NOMEAR AGENOR DOS SANTOS ROMÃO, matrícula n° 25.245-5, Audi-

tor Tributário, 4a Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-05, da Divisão
de Receita de Sobradinho do Departamento da Receita, desta Secretaria, a par-
tir de 31.07.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065 de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:
NOMEAR FRANCISCO COELHO PERPÉTUO, matrícula n° 07.203-6,

Auditor Tributário, 1a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-02, da Divi-
são da Receita de Sobradinho, Departamento da Receita, desta Secretaria, a
partir de 20.07.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992
EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-
buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreta n° 5.065(de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:

NOMEAR JADSON VIEIRA CAMPOS, matrícula n° 30.201-5, Técnico
Tributário, 3a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal dó Distrito Federal, pa-

ra exercer o Cargo em Comissão de Assistente, Símbolo DFA-02, da Divisão da
Receita de Taguatinga do Departamento da Receita, desta Secretaria, a partir
de 20.07.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 05 DE AGOSTO DE 1992
O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições regimentais, e o disposto nos artigos 8° do Decreto n° 5.065 de 18 de ja-
neiro de 1980 e artigo 7°, inciso I, da Lei n° 35, de 13 de julho de 1989,

RESOLVE:

DESIGNAR MOACYR ALVES DO NASCIMENTO, matrícula n°
30.229-5, Técnico Tributário, 3a Classe, Padrão I, para substituir NELSON
ELEUTÉRIO, matrícula n° 08.789-0, Chefe da Seção de Inspeção e Orientação,
Símbolo DFG-05, da Divisão de Arrecadação do Departamento da Receita, des-
ta Secretaria, por motivo de licença médica rio período de 20.07 a 19.08.92.

Brasília, 05 de agosto de 1992

EVERARDO MACIEL

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA DE 07 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 2°, alínea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1° e item I do artigo 2° do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, FÁTIMA BATISTA DOS SANTOS, matrícu-
la n° 32.944-4, Auxiliar de Administração Pública, para substituir MARIA
DAMIANA SANTANA, matrícula n° 33.033-7, Chefe da Seção de Expediente,
Código DFG-02, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária,
do Distrito Federal, no período de 03 a 22.08.92, por motivo de férias da
Titular.

Brasília, 07 de agosto de 1992.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 1992

A SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNI-
TÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 3° do Decreto n° 3.466, de 07 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação por Encargo em Gabinete a Servidora MARIA
ANITA SARAIVA MOTA, matrícula n° 08.780-7, Analista de Administração
Pública, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Dis-
trito Federal, lotada no Gabinete, pelo Encargo de Assessor.

Brasília, 07 de agosto de 1992.

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O CHEFE DE GABINETE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, inci-
so IV, da Instrução de 28.07.92,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor LUÍS VALCÁCIO F. DE CARVALHO, matrícula
n° 7915-4, AISS, como Executor Técnico do Convénio do Termo de Cessão n°
001/92, FSSDF/FHDF, conforme Processo n° 101.002477/86.

JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA
Respondendo
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SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA-SOSP N° 062,DE 10 DE AGOSTO DE 1992
A SECRETÁRIA-ADJUNTA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista
o que dispõe o Decreto n° 13.447/91, de 17.09.91,

RESOLVE:
CONCEDER, na forma do Decreto n° 13.447/91, INDENIZAÇÃO DE

TRANSPORTE pela execução de serviços externos de exclusivo interesse do
GDF, à servidora VALÉRIA ARRUDA DE C ASTRO, matrícula n ° 36.081-3,
Assessora do DPCO, Símbolo DFA-11, do Quadro de Pessoal do Distrito
Federal.

À Chefia imediata da servidora cabe inteira observância dos dispositivos do
Decreto n° 13.447/91, citado.

Brasília, 10 de agosto de 1992

IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA
DESPACHO DA SECRETÁRIA-ADJUNTA

ASSUNTO: Autorização de viagem e concessão de diárias

No uso de minhas atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe o
art. 52, inciso IV, do Decreto n°.13.708, de 27.12.91, autorizo a viagem e a con-
cessão de 08 (oito) diárias para o servidor abaixo, a serviço do Governo do Dis-
trito Federal:

- Engenheiro JOSÉ ROBERTO ARRUDA, matrícula n° 33.197-X, no va-
lor unitário de Cr$ 256.894,40 (duzentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e no-
venta e quatro cruzeiros e quarenta centavos), no total de Cr$ 2.055.155,20
(dois milhões,cinqiienta e cinco mil,cento e cinquenta e cinco cruzeiros e vinte
centavos).

Brasília, 10 de agosto de 1992

IVELISE M. LONGHI P. DA SILVA
Secretária-Adjunta de Obras e Serviços Públicos

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O SUBSECRETÁRIO DE ARTICULAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES RE-
GIONAIS, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o Parágrafo
Único do artigo 4° do Decreto n° 12.545, de 31 de julho de 1990, alterado pelo
Decreto n° 12.625, de 28 de agosto de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR EUNICE ESTEVA BANDEIRA ANSANI, matrícula n°
36.329-4 Assessora, para substituir EVANTINA AUGUSTA DE CARVALHO,
matrícula n° 33.824-9 Assessora, Executora dos Convénios
003/91-NOVACAP/SOSP/DEPAR e 001/92-CEB/SOSP/DEPAR, no período de
10 a 30 de agosto de 1992, por motivo de férias.

Brasília, 07 de agosto de 1992.

DARIO SILVA REIS

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competenciayconforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

Designar ELIZABETH DE SOUSA BRANDÃO, Auxiliar de Administra-
ção Pública, matrícula n° 33.992-X, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,
para substituir MARIA RAIMUNDA PEREIRA DAMIÃO, Encarregada de
Posto de Abastecimento e Lubrificação, Código DFG-01, da Divisão de Admi-
nistração Geral da Administração Regional do Gama, do Departamento das
Administrações Regionais da Secretaria de Obras e Serviços Públicos,por moti-
vo de férias da titular no período de 24.07. à 12.08.92.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PROCESSO N°: 040.000189/92
INTERESSADO: PEDRO IVAN GUIMARÃES ROGEDO
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

AUTORIZO a concessão de 5; (cinco) diárias para o Dr. PEDRO IVAN
GUIMARÃES ROGEDO, Secretário Adjunto da Secretaria de Agricultura do
Distrito Federal, matrícula n° 35.420-1, que fará contatos técnicos e visitas a
diversas fazendas, sobre produção de frutas tropicais e agroindústria , na cida-
de de São Paulo-SP, dias 10 a 15.08.92.

Publique-se e encaminhe-se o Processo à DAG/SA, para as providências de
sua competência.

Brasília, 06 de agosto de 1992.

NURI ANDRAUS GASSANI
Secretário

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

P O R T A R I A n° 026 D B 31 DE JULHO

Cria o Sistema de Gerenciamento

Anti-Seqiiestro-SIGAs e dá outras

providências.

O SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso . das

atribuições que lhe confere o artigo

131, inciso VII, do Regimento

aprovado pelo Decreto n' 4. 852, de 11

de outubro de 1979, e

COKSIDERAHDO que o Distrito Federal

abriga no seu território as mais altas autoridades do poder

público, os chefes das missões diplomáticas e de organismos

internacionais, além de empresários aqui radicados ou que acorrem

à Capital Federal, com frequência, pelos mais diversos motivos;

CONSIDERANDO que essas pessoa são

vitimas em potencial dos crimes de sequestro ou de extorsão

mediante sequestro, conforme tem-se verificado em outras Unidades

Federativas;

CONSIDERANDO que os crimes de

sequestro e cárcere privado e de extorsão mediante sequestro,

incluídos no rol dos crimes hediondos, atentam contra a liberdade

individual das pessoas, notadamente a liberdade de locomoção;

CONSIDERANDO as implicações e

repercussões nacional e internacional que teriam tais crimes, se

praticados na Capital da República, sendo, pois, imperativo a

iaplementação de medidas que propiciem ações preventivas

permanentes e repressivas, se for o caso;

COKSIDERAHDO a necessidade da

iniciativa de acão, capaz de assegurar à Secretaria de Segurança

Pútlica o desencadeamento oportuno e coordenado das medidas

preventivas ou repressivas, mediante a conjugação de esforços e de

meios, neutralizando, assim, a carência de recursos humanos e
materiais;

CONSIDERANDO, finalmente, que a

eficácia das ações preventivas ou repressivas e*ige o permanente

aprimoramento têcnico-profissional de efetivos, bem como o estudo,

a análise, o planejamento e a definição de metodologia para o
estabelecimento de doutrinas,
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S B S O L V B:

1. Criar no âmbito da Secretaria de

Segurança Pública o Sistema de Gerenciamento Anti-Segiiestro

SIGAS, incumbido da prevenção e repressão aos crimes de sequestro

e cárcere privado e de extorsão mediante sequestro.

2, O Sistema de Gerenciamento

Aoti-Segiiestro - SIGAS será integrado pelas seguintes autoridades

e segmentos da Segurança Pública do Distrito Federal:

a) Secretário de Segurança Pública;

b) Diretor-Geral da Polícia Civil;

c) Comandaate-Geral da Polícia

Militar;

i) Coordenador de Planejamento de

Operações-CPO;

e) Assessoría de Comunicação Social;

f) Centro de Inteligência-CI;

g) Grupo de Repressão a Seçiiestro da

Policia Civil-GRS;

b) Grupo Especial de Repressão a

Assalto e Sequestro da Policia

Hílitar-GERAS;

í) outros órgãos, mediante

convocação.

2.1. Ao secretário, de Segurança

Pública caberá a coordenação do Sistema, e, em conjunto com as

demais autoridades referidas neste item, o desencadeamento das

ações repressivas, guando necessárias.

2.2. O Diretor-Geral da Polícia Civil

e o Comandante-Geral da Polícia Militar definirão, respectiva-

mente, mediante atos próprios, a estrutura, a composição, os

recursos humanos e materiais dos Grupos de Repressão a

Segúestro/GRS e de Repressão a Assai to e Segíiestro/GESAS;

2.3. Independentemente das ligações

hierárguico-administrativas, deverá ser comunicado, imediatamente,

ao Centro Integrado de Telecomunicações desta

Secretaria-ciTEL/SSP, gualguer notícia de crimes de sequestro e

cárcere privado e de extorsão mediante segtiestro;

2.4. O CITEL/SSP providenciará,

incontinent!, a difusão entre os integrantes do Sistema de

Gerenciamento Anti-Seqiiestro relacionados neste item.

3. A Assessoria de Comunicação Social

da SSP centralizará as notícias destinadas aos meios de

comunicação e outras providências relacionadas com os órgãos de

imprensa, conforme orientação do Coordenador do SIGAS;

CI/SSP:
4. Compete ao Centro de Inteligência-

a) a centralização e difusão das

informações referentes aos crimes

de seguestro e cárcere 'privado e

de extorsão mediante sequestro; e

b) em conjunto com o Grupo

de Repressão a Seguestro da

Policia Civil, os contatos

iniciais com familiares da vitima

e o controle das comunicações

sequestrado ré s/-familiares/negoci-

adores.

5. O Grupo de Repressão a

Sequestro-GRS, da Policia Civil, encarregar-se-á, com exclusivi-

dade, do trabalho investigatório a respeito dos crimes de gue

trata esta Portaria, podendo, para ta.2 mister, se articular com

as unidades policiais do Distrito Federal e dos Estados, de cujo

trabalho será dado pleno conhecimento ao Coordenador do SIGAS,

pelo Diretoi—Gerai da Policia Civil.

5.2. Havendo necessidade de

diligências investigatórias em outras Unidades da Federação, as

articulações gue possam viabilizá-las ficarão a cargo do

Secretário de Segurança pública e do Diretor-Geral da Policia

Civil.

6. O Grupo Especial de Repressão a

Assalto e Sequestro-GERAS, da Policia Militar, atuará, mediante

ordem, nas ações de assalto, objetivando o resgate de reféns;

7. Os integrantes do Sistema de

Gerenciamento Anti-Seqííestro-SIGAS reunir-se-ão, periodicamente, a

fim de avaliar situações de interesse do Sistema ora criado e,

nos seus afastamentos eventuais, assumirão os respectivos

substitutes.

í. A Secretaria de Segurança Pública

promoverá, por intermédio das Academias das Policias Civil e

Militar, cursos e estágios com vistas ao aprimoramento

técnico-profissional dos componentes do Grupo de Repressão

a Segiiestro/GRS e do Grupo Especial de Repressão a Assalto

e Seguestro/GERAS.

9. O Secretário de Segurança Pública,

se necessário, baixará outras diretrizes sobre a matéria.

10. Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Brasil 31 de julho de 1992.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

Secretário de Segurança Pública &p DF

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTES E COMUNICAÇÃO

SOCIAL

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
ESPORTES E RECREAÇÃO - DEFER

ORDEM DE SERVIÇO N° 067, DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
22, inciso XII do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n°
7.643, de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

Nos termos do artigo 85 do Decreto n° 10.996fde 26 de janeiro de 1988, com-
binado com o item 10 do Termo Padrão n° 10/89, designar PORFÍRIO MAGA-
LHÃES DE SOUZA, Analista de Orçamento, matrícula n° 35.430-9, EXECU-
TOR do contrato de que trata o Processo n° 011.000293/92, firmado entre o Go-
verno do Distrito Federal, através do Departamento de Educação Física, Espor-
tes e Recreação-DEFER e a firma Viagens e Turismo Jovem Ltda.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1992

CESAR AUGUSTUS SANTOS BARBIERI
Diretor>Substituto

ORDEM DE SERVIÇO N° 068,DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPOR-
TES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é atribuída pelo artigo
22, inciso III do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n°
7.643(de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

DESIGNAR RAIMUNDO NONATO SANTOS COSTA, Técnico de Finan-
ças e Controle, matrícula n° 30.807-2, MARIA CÉLIA VASCO BRAGANÇA,
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•Auxiliar de Administração Pública, matrícula n° 00.434-0, WILSON DE AL-
MEIDA PINTO, Técnico de Orçamento, matrícula n° 34.509-1, para.sob a pre-
sidência do primeiro, comporem Comissão para exame de similaridade de ma-
terial para reposição, proposto pela Federação Brasiliense de Atletismo, em re-
posição aos bens deste Departamento,extraviados durante evento realizado sob
a responsabilidade daquela Federação, conforme Processo n° 011.000380/92.

Brasília-DF, 07 de agosto de 1992

CESAR AUGUSTUS SANTOS BARBIERI
Diretor Substituto

SEÇÃO DE PESSOAT,

ORDEM DE SERVIÇO N° 042,DE 13 DE MAIO DE 1992

O CHEFE DA SEÇÃO DE PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO, no uso da competência que lhe é
atribuída pelo artigo 17, inciso X do Regimento deste Departamento, aprovado
pelo Decreto n° 7.643, de 18 de agosto de 1983,

RESOLVE:

Conceder Salário-Família ao dependente abaixo relacionado, conforme cer-
tidão apresentada em 13 de abril de 1992,

Processo n°: 00011.000284/92.
NOME DO FUNCIONÁRIO: ANTÓNIO1 VALMIR MOURA SILVA
MATRÍCULA N°: 00.409-X
NOME DO DEPENDENTE: RAFAEL SOUSA DA SILVA
DATA DO NASCIMENTO: 07.04.92
GRAU DE DEPENDENTE: FILHO

Brasília-DF, 13 de maio de 1992

OTAVIANO AYRES DA FONSECA

CÂMARA LEGISLATIVA

ATO DO PRESIDENTE N2 , DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n2 013/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR ALBA LUGE MAGALHÃES BRUM SALDANHA para exer

cer a função gratificada de Assessor Técnico I, GF-2, na Divi.

são de Assessoramento Parlamentar, 3a Secretaria.

Brasília, iQ de agosto de 1992.

RIZ

Vice-Presidente

no exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE Ne DE 1992

O Presidente da Camará Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ns 038/91,

R E S O L V E :

DESIGNAR JOSÉ DA COSTA FAGUNDES para exercer a fun

cão gratificada de Assessor Técnico I, GF-1, no Fundo de Assis

tência à Saúde da câmara Legislativa - PASCAL, 1a Secretaria.

Brasília, iff de agosto de 1992

DepuTãdo" fÀDEU RQRIZ

Vice-Presidente\

no exercício da Presipencia

ATO DO PRESIDENTE N* . DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral , no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n« 013/91,

R E S O L V E :

DISPENSAR MAHISA CAMPOS da função gratificada de As

sistente Técnico I, GF-4, da Divisão de Taquigrafia e Apoio ao

Plenário.

Brasília, /(Q de agosto de 1992

/
DeptWáfco ;u RORIZ

Vice-Presidente

no exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N« ~}lO , DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução n^ 028/91,

R E S O L V E :

NOMEAR MARISA CAMPOS para ocupar o cargo em comis

são de Assessor, FS-2, na Mesa Diretora, 3» Secretaria.

Brasília, íO áe agosto de 1992

Deputaào^TADÍ

Vice-Presidente

no exercício da Presidèricia

ATO DO PRESIDENTE N» , DE 1992

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução ns 013/91,
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R E S O L V E :
Camará Legislativa do Distrito Federal, Uf de agosto de 1992.

DESIGNAR ANNAMARIA DE AZEVEDO PEREIRA para exercei

função gratificada de Auxiliar de Administração II, GF-7,

Diretoria Legislativa, 3* Secretaria.

Brasília, 10 de agosto de 1992

RORIZ

Vice-Presidente\

no exercício da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N* • DE 1992

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fede

ral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da

Resolução na 001/91,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, AOR TAVEIRA do cargo em comissão

de Chefe de Gabinete, CC-3, do Gabinete da Deputada Maria de

Lourdes Abadia, a partir de 05/08/92.

Brasília, I/O de agosto de 1992

Vice-Presidente em exercício «Já Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N» 110, DE 1992

Altera a Resolução n» 28,

de 1991 e dá outras provi

dências.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal Resolve:

Art. 1a - É alterado de 28 para 43 os cargos de que trata

o Anexo I da Resolução n5 28, de 1991, sendo 04 (quatro) FS-4, 05

(cinco) FS-3 e, 06 (seis) FB-3 para cumprimento do disposto no Pará

grafo Único do art'V;2a do Título XII do Regimento Interno.

Art. 2a - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 6\\ de agosto de 1992

Vice-Presidente em exercício da Presidência

Vice-Presidente

no exercício da Presidência

DTPETOBTa l EfiTSl ATIDA

OF ASRFSSOPaMFNTO PARI

RESOLUÇÃO Na 047, DE 1992

Altera a Resolução na 28,

de 1991 e dá outras provi

dências.

•

Faço saber que a câmara Legislativa do Distrito Federal

aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

'

Art. 1a -'É alterado de 28 para 43 os cargos de que trata

o'Anexo I da Resolução ns 28, de 1991, sendo 04 (quatro) FS-4, 05

(cinco) FS-3 e 06 (seis) FB-3 para cumprimento do disposto no Pará

grafo Único do art. 2s dp Titulo XII do Regimento Interno.

Art. 2a - Esta Resolução entra em vigor na data de

publicação.

Art. 3s - Revogam-se as disposições eme ontrário.

sua

5FTOR r>F APOIO àS HOMISSÕFS

PROJETOS FM FflSF PF APRFSENTACZO OF EMENDAS PFRAMTF Ag

COMISSÕES

A) rnMSTTTIITCZO F JIISTTCA

- PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI NS 48Í/92, de autoria do Executivo Local, que
dispõe sobre a -Flexibilidade do zoneamento nas Regiões
A d m i n i st rat i vás n°s II a XII, do Distrito Federal, e dá
outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 03/08/92
últ imo d i a i i/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 482/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
definir os casos de substituição previstos no art. 233, IV
da Lei n° 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990.

Prazo para Emendas
IS dia 03/68/92
últ imo dia li/08/92

- PROJETO DE LEI NS 483/92, de autoria dos Deputados Edi»ar
Pireneus e Aroldo Satake, que autoriza o Poder Executivo a
criar a Escola Técnica Regional de Brazlândia e dá outras
providênc ias.

Prazo para Emendas
1° dia «3/08/92
últ imo d i a ii/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 484/92, de autoria dos Deputados Edmar
Pireneus, Beni'cio Tavares e Fernando Naves, que dispõe sobre
a criação de colónias agrícolas, na Região A d m i n i s t r a t i v a da
Ceilândia, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IS dia 03/08/92
últ imo d i a í1/08/92

.-í
- PROJETO DE LEI N9 485/92, de autoria da Deputada Rose Mary
Miranda e Deputado Tadeu Ror i z, que autoriza o Governo do
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Atacado d*
dá outras

Distrito Federal a construir una Feira do
produtos hort i granjeiros em Samambaia, e
pró v i dênc i as.

Prazos para Emendas
í o d i a 03/08/92
últ imo d i a li/8/92

- PROJETO DE LEI NS 486/092, de autoria da Deputada Rose
Mary Miranda, que autoriza o Governo do Distrito Federal a
criar a Secretaria do Consumidor do Distrito Federal.

Prazo para Emendas
IS d i a 03/08/92
último dia 11/08/92

- PROJETO DE LEI NB 487/92, de autoria da Deputada Rose Mary
Miranda, que autoriza o Governo do Distrito Federal isentar
do Pagamento do Imposto de Transmissão no Distrito Federal,
imóveis adquiridos por componentes da Forca Expedicionária
Brás i leira.

Prazo para Emendas
19 di a «3/08/92
último dia ii/08/92

- PROJETO DE LEI N9 488/92, de autoria do Deputado Haurílio
Silva, que concede o título de Cidadão Honorário de Brasília
ao Governador do Distrito Federal, Dr. JOAQUIM DOMINGOS
RORIZ.

Prazo para Emendas
í Q d i a 03/08/92
último dia 11/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 489/92, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que concede o título de CIDAD20 HONORÁRIO DE BRASÍLIA
ao Embaixador de Israel Doutor DAVID EPHRATI.

Prazo para Emendas
IS dia 03/08/92
últ imo dia ii/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 490/92, de autoria do Deputado Manoel de
Andrade, que d i s p õ e sobre a denominação de vias, logradouros
e equipamentos públicos do Distrito Federal e dá outras
providências.

Prazo para Emendas
IS dia 03/08/92
último dia ii/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 491/92, de autoria do Deputado Edimar
Pireneus, que estabelece normas para criação de escolas m
cargos em comissão no Distrito Federal, e dá outra*
pVovidênc ias.

Prazo para Emendas
IS d i a 03/08/92
último d i a 11/08/92

V
- PROJETO DE' LEI NS 492/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza a alteração de uso do lote nQ 03, Área. Especial
A", Setor cfe Residências Económicas Sul (SRES). Região
Administrativa do Cruzeiro.

Prazo para Emendas
IS d i a 06/08/92
último d i a 17/08/92

- PROJETO ÒÊ LEI NS 493/92, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que dispõe sobre o Sistema de Assistência ao Mewnor-
MC.

Prazo para Emendas
19 dia 06/08/92
último dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI N9 494/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que cria o Programa Habitacional para os Servidores
Civis e Militares da União, residentes no Distrito Federal e
dá outras providências.

Prazo para Emendas
19 dia 06/08/92
último d i a 17/08/92

PROJETO DE LEI_NS 495/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre o transporte escolar no âmbito do
Distrito Federal e dá putrac providências.

Prazo para Emendas
19 dia 06/08/92
últi m o dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NS 496/92. de autoria dp Deputado Jorge
Cauhy, que isenta do pagamento da TLP-Taxa de Limpeza
Pública. as entidades assistênc iais e benef i c i entes
declaradas de u t i l i d a d e pública no Distrito Federal.

Prazo para Emendas
19 d i a 06/«8/92
último dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NS 497/92, de autoria do Deputado Tmdeu
Roriz, que cria o Museu Ezechías Heringer no Parque do Guará
e da outras providências.

Prazo para Emendas
iS d i a 00/08/92
último d i a 17/08/92

- PROJETO DE LEI N9 498/92, de autoria do Executivo Local,
que desafeta área pública para ampliação da Escola Classe n9
05, de Sobradinho.

Prazo para Emendas
19 d i a 06/08/92
último dia 17/08/92

- PROJETO DE LEI NB 499/92, de autoria do Executivo Local,
que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial até
o l i m i t e de' Cri i.500.000.000,00 <Hum bilhão e quinhentos
milhões de cruzeiros).

Prazo para Emendas
19 d i a 06/08/92
último d i a 17/08/92

- PROJETO DE LEI NQ 502/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que dispõe sobre a lotação dos servidores das áreas
de Educação, Saúde e Segurança do Distrito Federal, próximo
as suas residências e dá outras providências.

- Prazo para Emendas
10 dia 10/08/92
último d i a 18/08/92

*
- PROJETO DE LEI N9 503/92, de autoria do Deputado José
Edmar que dispõe sobre a desafetaeão de bens comum do povo e
dá outras providências.

— Prazo para Emendas
IS dia 10/08/92
último d i a 18/08/92

- PROJETO DE LEI N9 504/92, de autoria do Deputado Sal v i ano
Guimarães que regulamenta o uso de carros de só» e dá outras
providênc ias.

— Prazo para Emendas
19 dia 10/08/92
último d i a 18/08/92

B) FCOHOMTA. ORÇAMENTO. F FINANÇAS

- PROJETOS DE LEI

- PROJETO DE LEI N9 326/92, de autoria do Deputado Uasny de
Roure, que cria o Parque Ecológico e Vivencial de Sobradinho
em área a ser definida pelo CONDEMA.

- Prazo para Emendas
19 dia 04/08/92
último d i a 13/08/92

- PROJETO DE LEI NS 348/92, de autoria do Deputado Padre
Jonas, que altera o art. 16 da Lei NQ 235 de 15 de Janeiro
de 1992 e dá outras providências.

— Prazo para' Emendas
IS dia 04/08/92
últ imo dia 13/08/92

PROJETO DE LEI N9 336/92, de autoria da Deputada Lúcia
Carvalho, que dispõe sobre o livre acesso dos Deputados
Distritais aos estabelecimentos destinadas ao cumprimento de
pena criminal e outros estabelecimentos.

Prazo para Emendas
19 d i a 03/08/92
último d i a 11/08/92

- PROJETO DE LEI NS 313/92, de autoria do Deputado Carlos
Alberto que dispõe sobre a fixação de moradores
remanescentes da antiga Vila Paranoá, estabelece critérios e
dá outras providências.

— Prazo para Emendas
IS dia 10/08/92
último d i a 18/08/92

- PROJETO DE LEI N9 341/92, de autoria do Executivo Local
que desafeta área pública de uso comum do povo.

- Prazo para Emendas
IS dia 10/08/92
ill t i mo dia 18/08/92

O COMISfiZO OE ASSUNTOS SOPIAIS

- PBOJETO OF DFCRETO LFBTfil ATTUQ

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 006/91, de autoria do
Deputado Cláudio Monteiro, que susta os efeitos do disposto
na alínea a e parágrafo único do art. 19, do regulamento de
classificação e tarifas dos serviços de água e esgotos do
DF, aprovado pelo Decreto n9 5.554, bem como de qualquer
outro ato do Poder Executivo Local, que estabeleça a
obrigatoriedade de pagamento de tarifa m i n i m a de água e
esgotos e dá outras providências.

Prazo para Emendas
IB dia 03/08/92
último dia 11/08/92
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TRIBUNAL DE CONTAS

PORTARIA N° 164, DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e
tendo em vista o que se apresenta no Processo n° 1015/92,

RESOLVE:

EXONERAR ALEXANDRE BERNARDINO COSTA,do Cargo em Comis-
são de Assessor, Código TC-DFA-11, do Quadro de Pessoal dos Serviços Auxi-
liares, com lotação no Gabinete da Procuradora CLÁUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA PEREIRA, por estar sendo nomeado para exercer outro cargo.

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

PORTAUIA N° 165, DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e
tendo em vista o que se apresenta no Processo n° 1015/92,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, ALEXANDRE BERNARDINO COSTA, para exercer o Cargo
em Comissão de Assessor-Chefe, Código TC-DFA-14, do Quadro de Pessoal dos
Serviços Auxiliares, com lotação no Gabinete da Procuradoria-Geral do Minis-
tério Público junto a este Tribunal.
••»

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

PORTARIA N» 166, DE 07 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do Regimento
Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e
tendo em vista o que se apresenta no Processo n° 3613/92,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, RODRIGO ROCHA DE FARIA, para exercer o cargo em co-
missão de Assessor, Código TC-DFA-11, do Quadro de Pessoal dos Serviços Au-
xiliares, com lotação no Gabinete da Procuradora CLÁUDIA FERNANDA DE
OLIVEIRA PEREIRA.

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

PORTARIA N° 167 DE 07 DE AGOSTO DE 1992
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

no uso da atribuição que lhe confere o artigo 84, inciso XIV, do Regimento In-
terno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 038, de 30 de outubro de 1990, e ten-
do em vista a habilitação em concurso público ,realizado pelo Instituto de De-
senvolvimento de Recursos Humanos — IDR, conforme se apresenta no Proces-
so n° 2058/92.

RESOLVE:
JNomear, em caráter efetivo, de acordo com o artigo 9°, inciso I, da Lei n°

8.112 de 11 dezembro de 1990, EZIO CORDEIRO DA SILVA, para exercer o
cargo de Técnico de Administração Pública — Área de Transporte e Vigilância
— Motorista Oficial, 3a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal dos Serviços Au-
xiliares, em vaga decorrente do falecimento de IVANILDO FULGÊNCIO DE
OLIVEIRA.

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Vice-Presidente no exercício da

Presidência

PORTARIA N° 168 ,DE 10 DE AGOSTO DE 1992

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, inciso III,da Lei-
DFn°91/90,c/c o artigo 84,inciso XVI.do Regimento Interno,aprovado pela
Resolução-TCDF n° 38/90 e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
706/91,

RESOLVE:

Conceder aposentadoria a MANOEL CARNEIRO DOS SANTOS, no cargo
de Auxiliar de Administração Pública, Classe Única, Padrão V, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares deste Tribunal, com fundamento no artigo 40,
inciso III, alínea "c" da CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA
DO BRASIL, combinado com o disposto no artigo 186, inciso III, alínea "c", da
Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
Vice-Presidente no exercício

da Presidência

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N? 2342

Aos 30 dias do mês de julho de 1992, às 15:00 horas,

na Sala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro JORGE CAETA

NO, os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ RO

BERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral em exercício, Dra. CLA"U

DIA FERNANDA DE 0. PEREIRA, a Vice-Presidente, no exercício da Presj.

dência, Conselheira MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS, declarou aberta a

sessão.

Ausente, por motivo de férias, o Conselheiro JOEL PER

REIRA DA SILVA.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n* 2841.

A Presidência deu conhecimento ao Plenário que, haven

do o Conselheiro JOEL FERREIRA DA SILVA retomado, nesta data, o gozo

às suas férias —interrompidas por necessidade do serviço—, reconvo

cou, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, o Auditor JOSÉ RO

BERTO DE PAIVA MARTINS para substituí-lo, durante o seu afastamento.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 1173/91 - Nota de Empenho n' 145/90-RH-VIII

e outras.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)

tomar conhecimento do Ofício n' 038/92-GAB/ARMB e dos documentos que

o acompanham, considerando cumprida a diligência expressa no Oficio

GP n' 140/92; b) conceder ã Administração itegional Jo Núcleo Bandei-

rante o prazo de 60 (sessenta) dias para a efetivação dos reparos e

complementação das obras, objeto da NE n' 607/90, bem como seu recebi^

mento definitivo.

PROCESSO N' 2329/91 - Aposentadoria da servidora MARIA

DO CARMO RIBEIRO DA SILVA;

PROCESSO N' 2361/91 - Aposentadoria da servidora YETTE

SALDANHA CORRÊA GOMES.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligências,

iixanJo o prazo Je 30 (trinta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 3910/91 (apenso: Processo n' 6045/91 e ane_

xo: 01 volume) - Contrato n' 045/91 celebrado entre a Fundação Hosp^

talar do Distrito Federal e a Construtora Mendes Carlos Ltda.- O Tri_

bunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheciuen

tu da documentação Je fls. 201-4U8, ber.i COHO do Secundo Tenao Aditi-

vo ao citado ajuste, considerando parcialmente cumprida a diligência

transmitida através do Ofício GP n' 2584/91; b) aplicar multa aos

servidores nominados a fls. 424. nos termos do item III do referido

voto, fls. 430; c) fazer ã FHDF a recomendação alvitrada no item IV

do mesmo voto, fls. 430-431; d) reiterar aquela Entidade os termos do

Ofício GP n9 2584/91, lixando o praro de 50 (trinta) dias para aten-
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dimento; e) autorizar o encaminhamento de cópia do mencionado voto ao

ilustre Deputado AUGUSTO CARVALHO, ã vista do que consta do Processo

apenso n» 6045/91.

PROCESSO N" 4664/91 - Atas das 1343a. a 1345a. Reuniões

Já Diretoria Colegiada da Companhia Imobiliária de Brasília.- O Tri

bunal, de acordo con o voto do Relator, tomou conhecimento das cita-

das atas e autorizou o arquivamento dos autos.

PROCESSO N' 2811/92 - NE n' 001/92-GAG e outras;

PROCESSO N' 2815/92 - NE n' 127/92-PRGDF e outras;

PROCESSO N' 2831/92 - NE n' 115/92-SEG e outras;

PROCESSO N' 2832/92 - NE n' 083/92-SEG e outras;

PROCESSO N' 2833/92 - NE n' 005/92-SEG e outras;

PROCESSO N' 2837/92 - NE n' 027/92-SEG e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas.

PROCESSO N9 2824/92 - NE n' 217/92-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci^

mento e considerar correta a classificação das despesas; b) recomen

dar ã Polícia Militar do Distrito Federal que faça constar das notas

de empenho relativas a Diárias e Ajuda de Custos a quantidade, valor

unitário e o período de deslocamento, e descrição, de maneira clara e

objetiva, do serviço a ser executado fora da sede, conforme o caso.

PROCESSO N' 2825/92 - NE n' 245/92-PMDF e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, relevando a falha aponta-

da na instrução, tomou conhecimento e considerou correta a classifi-

cação das despesas.

PROCESSO N' 2830/92 - NE n' 143/92-SEG e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecj.

mento e considerar correta a classificação das despesas; b) recomen

dar- ã Secretaria de Governo do Distrito Federal que faça constar nas

notas de empenho relativas a Diárias, a quantidade, valor unitário e

o período de deslocamento, e descrição, de maneira clara e objetiva,

do serviço a ser executado fora da sede.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVIN'DO

PROCESSO N' 0941/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distri-

to Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem. Aos autos juntou-se representação da 2a. Inspetoria de Controle

Externo a respeito do não atendimento de determinação da Corte.- Ú

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu reiterar ã EMATER

os termos do Ofício GP n' 2442/91, alertando-a para as sanções pre_

vistas no art. 182, inciso III, do Regimento Interno.

PROCESSO N' 2289/88 - Tomada de contas especial reali-

zada pela Fundação do Serviço Social do Distrito Federal para apurar

responsabilidades pelas irregularidades ocorridas na contratação de

serviços de transportes da firma PONTUAL - Agência de Transportes e

Mudanças Ltda. ;

PROCESSO N' 5545/91 - Tomada de contas dos ordenadores

de despesas e outros responsáveis por dinheiro e valores do Institu-

to de Saúde do Distrito Federal, relativa ao exercício' de 1990.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0172/89 (apenso: Proc. n» 050.003561/88) -

Tomada de contas especial realizada pela Secretaria de Segurança Pu

blica do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo extra

vio de um revólver marca Taurus, calibre 38.- O Tribunal, preliminar

mente, determinou a baixa do processo ã Ia. Inspetoria de Controle

Externo para os fins indicados no voto do Relator, fls. 61-62.

PROCESSO N' 5057/90, com representação da 2a. Inspeto

ria de Controle Externo a respeito do não encaminhamento, por parte

da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, da tomada de

contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo desapa

recimento de bem, ocorrido na Fábrica de Argamassa Armada (Processo

n' 112.011500/90).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, to

mando conhecimento dos documentos de fls. 01-02, decidiu determinar

àquela Companhia que, no prazo de 15 (quinze) dias, e observado o

disposto nos artigos 156 e 158 do Regimento Interno, remeta ã Secre

taria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal a referida toma-

da de contas especial.

PROCESSO N' 1440/92, com o Ofício n' 251/92-PRESI, pé

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada

de contas especial cuja instauração fora comunicada mediante o Ofí

cio n» 017/92-PRESI (Processo n» 075.000012/92);

PROCESSO N' 3229/92, com dois expedientes da Sociedade

de Abastecimento de Brasília S/A: pelo primeiro (Ofício n' 171/92),

comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar res^

ponsabilidades por danos causados a veículo de sua propriedade; pelo

segundo (Ofício n' 256/92), solicita prorrogação de prazo, por 60

(sessenta) dias , para entrega da mencionada tomada de contas espe-

cial (Processo n' 075.000085/92).

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman

db conhecimento dos citados expedientes, considerou prorrogados _os

prazos, na forna solicitada, informando aquela Entidade de que os

prazos para o encaminhamento das referidas tomadas de contas espe-

ciais ã Secretaria de Fazenda c Planejamento do Distrito Federal ex

pirarão em 05 de outubro e 12 de setembro do ano em curso, respecti-

vamente.

PROCESSO N» 2841/92, com três expedientes da Sociedade

de Abastecimento de Brasília S/A: pelo primeiro (Ofício n' 061/92),

comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar res_

ponsabilidades pelo recebimento de cheques sem provimento de fundos;

pelos segundo e terceiro (Ofícios de n's 152 e 239/92) , solicita pror

rogações de prazo, por 60 (sessenta) dias cada uma, para remessa ã

Corte da mencionada tomada de contas especial (Proc. n« 075.000.039/

92).- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conheci-

mento dos citados expedientes, com relevação das falhas apontadas na

instrução, decidiu: a) considerar prorrogados os prazos, na forma so_

licitada, informando àquela Entidade de que o prazo para encaminha-

mento da TCE ã Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Fe

deral expirará em 26 de agosto do corrente ano; b) determinar a bâ .

xá do processo ã 2a. Inspetoria de Controle Externo, para os devidos

fins.

PROCESSO N' 1415/89 (anexo: 01 volume) - Tomada de con

tas especial realizada pela Companhia do Desenvolvimento do Planalto

Central para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados no Pr£

cesso n' 121.015709/89.- O Tribunal, tomando conhecimento dos doeu

mentos de fls. 184-187, determinou diligência, a ser cumprida no pra

zo de 20 (vinte) dias, para os fins indicados no voto do Relator, fo

lhas 194.

PROCESSO N' 6253/91 - Nota de Empenho n» 181/91-RA-III

e outras.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu sol^

citar do Sr. Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Fed£

ral que adote providências no sentido de que a COSAP proceda ã imple

mentação de controle eficaz dos pontos de ônibus pertencentes ao Pa

trimônio Público do Distrito Federal — ã semelhança da solução dada

aos abrigos de táxis construídos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSE ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 1097/90 (apenso: Proc. n' 082.001316/9J)J_^_

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro de Ensino de l» e 2' Graus de Sobradinho. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o pare-

cer do Ministério Público, considerando cumprida a diligência ordena

da, decidiu: a) tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos

servidores nominados a fls. 92; b) considerar procedente a defesa

oferecida pelo servidor IVACY JOSÉ DE SOUZA, determinando a baixa em

sua responsabilidade; c) considerar improcedentes as defesas dos ser
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vidores ISNAIM ALESNAM GUEDES e URIAS MEDEIROS SALVIANO, ordenando

a notificação dos mesmos para promoverem a recomposição do erário a

preço de mercado, conforme o disposto no art. 156, § 2', do Regimen-

to Interno.

PROCESSO N9 1103/90 (apenso: Proc. n' 101.000280/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação do Serviço Social

do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimen

to de bens ;

PROCESSO N» 5554/91, originário de comunicação da Se

cretaria de Segurança Pública do Distrito Federal sobre desapareci-

mento de bens. Aos autos juntou-se o Ofício n' 402/92-SSP/GS , pelo

qual aquela Pasta informa que os referidos bens foram localizados

pelos responsáveis;

PROCESSO N' 0493/92 (apenso: Proc. n' 054.000623/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo

de sua propriedade;

PROCESSO N» 2132/92 - Tomada de contas especial instau

rada para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de

propriedade da Polícia Militar do Distrito Federal e encerrada nos

termos do art. 156, § 4', inciso I, do Regimento Interno.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator,

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os compe

tentes pareceres.

PROCESSO N' 1618/90 (Proc. n' 061 . 033697/89-apenso)

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Hospital Regional do Gama.- O Tribunal, de acordo

com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Públi

co, decidiu: a) tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos ser

vidores nominados no itera II do referido voto, fls. 57, para, no me

rito, considerá-las procedentes, ordenando a baixa na responsabilid^

de dos mesmos; b) determinar o arquivamento dos autos, autorizando a

devolução do apenso ã origem.

PROCESSO N' 0764/91 - Tomada de contas especial reali-

zada pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apurar

responsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no 4' Subgru

pamento de Incêndio de Ceilãndia.. Aos autos juntou-se representação

da Ia. Inspetoria de Controle Externo a respeito do não atendimento,

por parte daquela Corporação, de determinação da Corte.- O Tribunal,

de aco.rdo com o voto do Relator, decidiu solicitar ao CBMDF o imedia

to cumprimento da diligência transmitida através do Ofício GP de n'

306/92.

PROCESSO N' 2521/91, com representação da 2? Inspetoria

de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte do De

partamento de Trânsito do Distrito Federal, de determinação da Cor

te.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu reiterares

termos do Ofício GP n' 205/92, alertando aquela Autarquia para a san

cão prevista no art. 182, inciso III, do Regimento Interno.

PROCESSO N' 2952/91 (apenso: Proc. n' 054.000419/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo

de sua propriedade.- O Tribunal, tendo em conta o parecer do Minis-

tério Público, determinou a citação do servidor nominado a fls. 07,

nos termos do voto do Relator, fls. 08.

/
PROCESSO N' 7399/91 (apenso: Proc. n' 061.007974/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Hospitalar do Dis_

trito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a ve_í

culo de sua propriedade, em virtude de acidente de trânsito.- O T ri

bunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do

Ministério Público, tomando conhecimento das apurações em apreço e

relevando as falhas apontadas na instrução, decidiu: a) determinar a

citação do servidor nominado na alínea c do referido voto, fls. 09;

b) indagar daquela Entidade em que fase se encontra o processo judi

ciai mencionado a fls. 51 do apenso.

PROCESSO N' 0805/92 - Contrato n' 842/91 e outro ajus-

te, celebrados entre a Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal e

diversos.- O Tribunal determinou diligência interna, a ser cumprida

no prazo de 10 (dez) dias, para os fins indicados no voto do Relator

de fls. 16.

PROCESSO N» 2429/92 - Contrato n» 659/91 celebrado en

tre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma CON

SERVAÇAO - Construção e Conservação Ltda.- O Tribunal, de acordo com

o voto do Relator, relevando as falhas apontadas na instrução, tomou

conhecimento do citado ajuste.

PROCESSO N' 2915/92, com representação da Ia. Inspeto

ria de Controle Externo a respeito do não atendimento, por parte da

Secretaria de Saúde do Distrito Federal, de determinação da Corte. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu solicitar ãqu£

Ia Secretaria o imediato cumprimento da diligência transmitida atra

vês do Ofício GP n» 143/92.

PROCESSO N' 1442/92, com o Ofício n» 351/92-PR, pelo

qual a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada

de contas especial cuja instauração fora comunicada mediante o Ofí

cio n' 063/92-PR (Processo n' 101.000322/92);

PROCESSO N» 2183/92, com o Ofício n» 189/92-PRES, atra

vês do qual a Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda, S£

licita nova prorrogação de prazo, por 20 (vinte) dias, para entrega

da tomada c'e contas especial instaurada para apurar responsabilida-

des pelos fatos noticiados no Processo n* 095.003992/91;

PROCESSO N' 2243/92, contendo o Ofício n' 560/92, pelo

qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova prorro-

gação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tonada de

contas especial instaurada para apurar responsabilidades por danos

causados a veículo de sua propriedade (Processo n» 061.046096/92);

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman

do conhecimento dos citados expedientes, considerou prorrogados os

prazos, na forma solicitada.

PROCESSO N» 2285/92, com o Ofício n» 550/92, mediante

o qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova pror

rogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada de

contas especial instaurada para apurar responsabilidades pelo desapa

recimento de bem, ocorrido no Centro de Saúde n9 01 de Brazlãndia

Processo n' 061.044101/92;

PROCESSO N» 3095/92, contendo dois expedientes da Fun

dação Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n» 282/

92), comunica a instauração de tomada de contas especial para apurar

responsabilidades pelo acidente de trânsito, envolvendo veículo de

sua propriedade (Processo n' 061.033525/92); pelo segundo (Ofício n*

541/92), solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para

entrega da referida tomada de contas especial;

PROCESSO N» 3097/92, com o Ofício n' 540/92, pelo qual

a .Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova prorrogação

de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada de contas

especial cuja instauração fora comunicada através do Ofício n' 319/

92 (Processo n' 061.003546/92);

PROCESSO N» 3228/92, contendo o Ofício n» 551/92, pelo

qual a Fundação Hospitalar do Distrito Federal solicita nova prorro

gação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega da tomada de

contas especial cuja instauração fora comunicada mediante o Oficio

n» 354/92 (Processo n' 061.030307/92);

PROCESSO N' 3230/92, com dois expedientes da Fundação

Hospitalar do Distrito Federal: pelo primeiro (Ofício n* 183/92), co

munica a instauração de tomada de contas especial para apurar res-

ponsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocorrido no Hospital de

Base do Distrito Federal; pelo segundo (Ofício n' 556/92), solicita

nova prorrogação de prazo, por 90 (noventa) dias, para entr*|« • da

mencionada tomada de contas especial (Proc. n' 061.022531/91).
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- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, relê

vando as falhas apontadas na instrução, tomou conhecimento dos cita

dos expedientes e considerou prorrogados os prazos, na forma solici-

tada.

PROCESSO N' 2425/92 - Termos Aditivos A, B e C ao Con

trato n9 657/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Ca

pitai do Brasil e a firma TERCON - Terraplenagem e Construção S/A;

PROCESSO N' 2428/92 - Termos Aditivos A e J3 ao Contra

to n' 664/91 celebrado•entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capi-

tal do Brasil e a firma Soltec Engenharia Ltda.;

PROCESSO N' 2430/92 - Termo Aditivo A ao Contrato n'

655/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do

Brasil e a firma MBR - Engenharia, Indústria e Comércio Ltda.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci

diu: a) relevando as falhas apontadas na instrução, tomar conhecimen

to dos citados ajustes e de seus termos aditivos; b) fazer ã NOVACAP

a recomendação indicada nos referidos votos.

Nada mais havendo a tratar, as 16:30 horas, a Presidên

cia declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR MACIEL

PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, lida -e

achada conforme, vai assinada pela Vice-Presidente, no exercício da

Presidência, pelos Conselheiro e Conselheiros-Substitutos e pela Pró

curadora-Geral em exercício.

MARLI VINHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N< 2845

Aos 04 dias do mês de agosto de 1992, as 15:00 horas,

nasala das Sessões do Tribunal, presentes o Conselheiro JORGE CAETÀ

NO, os Conselheiros-Substitutos FRANCISCO MARTINS BENVINDO e JOSÉ RO

BERTO DE PAIVA MARTINS e a Procuradora-Geral em exercício, Dra. CLAU

DIA FERNANDA DE O. PEREIRA, a Vice-Presidente, no exercício da PresT

dência. Conselheira MARLI VINHADELI PAPADÕPOLIS, declarou aberta a
sessão.

E X P E D I E N T E

Foi aprovada a ata da Sessão Ordinária n' 2842.

J U L G A M E N T O S

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO N' 7869/91 - Reforma do Subtenente PM NEPO
SIANO DAVI DE SOUZA;

PROCESSO N' 2035/92 - Reforma do Coronel BM OSWALDO
RODRIGUES DOS SANTOS.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, determinou diligências,

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para atendimento.

PROCESSO N' 2903/92 - NE n' 013/92-RA-I e outras.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar cor

reta a classificação das despesas a que se referem as notas de empe

nho constantes dos autos, ã exceção das NEs de n's 013, 043, 114,

119, 121 e 122/92; b) solicitar ã Administração Regional de Brasília

que comprove a exclusividade dos serviços contratados através das no

tas de empenho excepcionadas na alínea anterior; c) relevar o atraso

apontado pela instrução com relação ao encaminhamento da NE n' 086/
92.

PROCESSO N« 2665/92 - NE n» 063/92-TCDF e outras;

PROCESSO N» 2694/92 - NE n' 112/92-PMDF e outras;

PROCESSO N' 2813/92 - NE n' 014/92-RA-XI e outras

PROCESSO N' 2814/92 - NE n' 075/92-PRGDF e outras

PROCESSO N' 2816/92 - NE n' 039/92-PRGDF e outras

PROCESSO N' 2818/92 - NE n" 028/92-RA-IX e outras

PROCESSO N» 2819/92 - NE n' 054/92-RA-IX e outras

PROCESSO N» 2838/92 - NE n« 090/92-RA-IX e outras

PROCESSO N» 2904/92 - NE n' 220/92-RA-I e outras.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tomou

conhecimento e considerou correta a classificação das despesas a que

se referem as notas de empenho constantes dos autos.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO FRANCISCO MARTINS BENVINDO

PROCESSO N» 1401/87 (apenso o de n' 2157/87) - Tomada

de contas especial realizada pela Fundação Cultural do Distrito Fede

ral para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens, ocor

rido no Gran Circo Lar.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela-

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, conhecendo dos

resultados das apurações em apreço, decidiu: a) considerar proceden-

tes as defesas apresentadas pelos servidores nominados na alínea t>

do referido voto, fls. 156; b) julgar irregulares as contas em ques_

tão, considerando a servidora ELAINE ANTUNES RUAS em débito com aqu£

Ia Entidade, no valor apurado nos autos; c) nos termos Regimentais,

determinar a notificação da servidora imputada para ressarcir, no

prazo de 30 (trinta) dias, o débito devidamente atualizado; d) dete_r

minar diligência interna para os fins alvitrados na alínea ê  do mes-

mo voto.

PROCESSO N' 1921/88 - Tomada de contas especial realj.

zada pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para

apurar responsabilidades pelo extravio do veículo Volkswagen Sedan,

modelo 1986, placa FO-4966, ocorrido no estacionamento da CLS 105;

PROCESSO N' 4300/91 (apenso: Proc. n' 054.000615/91) -

Tomada de contas especial realizada pela Polícia Militar do Distrito

Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo

de sua propriedade;

PROCESSO N« 7227/91 (apenso: Proc. n' 012.000798/91) -

Tomada de contas especial realizada pelo Departamento de Turismo pa_

rã apurar responsabilidades pelo desaparecimento de 4.851 vales-trans_

porte pertencentes aquele Órgão.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, deci_

diu enviar os processos ao Ministério Público, solicitando os comp£

tentes pareceres.

PROCESSO N' 0313/91 (apenso: Proc. n» 030.007023/91) -

Comunicação da então Secretaria de Agricultura e Produção sobre ins_

tauração de tomada de contas especial para, junto ã PROFLORA, apurar

responsabilidades em virtude de irregularidades descritas no Proces_

só nç 074.000091/91; posteriormente, o mesmo órgão informou ter prp_

movido a substituição da TCE por outras oito sobre a mesma matéria. -

O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu assinar o prazo

de 60 (sessenta) dias para que o Sr. Liquidante da PROFLORA encami-

nhe a esta Corte, via Secretaria de Fazenda e Planejamento, os res-

tantes processos de TCE constituídos para apurar as irregularidades

apontadas nos autos.

PROCESSO N' 1204/91 - Aposentadoria da servidora PROSO

PIA REZENDE BRAGA;

PROCESSO N' 2024/91 - Aposentadoria da servidora AL

DAIR CABRAL DE MESQUITA;

PROCESSO N« 2344/91 - Aposentadoria da servidora JOANA

CAETANO DE SOUZA E ARAÚJO CARVALHO;

PROCESSO N» 2351/91 - Aposentadoria da servidora IVA

NILDE DO BOMFIM BORGES;

PROCESSO N' 2352/91 - Aposentadoria da servidora MARIA

DA CONCEIÇÃO GOMES MAIA;
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PROCESSO N' 2358/91 - Aposentadoria da servidora ANGE
LIÇA PEIXOTO SERAINE;

PROCESSO N' 2364/91 - Aposentadoria da servidora MIRA

Cl GONÇALVES PAES;

PROCESSO N' 2365/91 - Aposentadoria da servidora CLARA

FONSECA DE QUEIROZ.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, tendo

em conta os pareceres do Ministério Público, considerou legais, para

fins de registro, os atos de aposentadoria.

PROCESSO N' 1449/91 - Aposentadoria da servidora SÔNIA

RIBEIRO LOPES.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo

em conta o parecer do Ministério Público, determinou diligência, f_i

xando o prazo de 30 (trinta) dias para atendimento.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO-SUBSTITUTO JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO N' 0136/89 (apenso: Proc..n' 041.000391/89) -

Originário da Ata da 1022a.. reunião e ̂ utras , de órgãos colegiados

do Banco de Brasília S/A. Aos autos juntou-se tomada de contas esp£

ciai instaurada para apurar responsabilidades pelos fatos noticiados

no Processo n' 041.000391/89.- O Tribunal, preliminarmente, determi-

nou diligência, a ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, para

os fins indicados no voto do Relator, fls. 133-134.

PROCESSO N' 1761/89 (apenso: Proc. n' 055.002869/89) -

Tomada de contas especial realizada pelo Departamento de Trânsito do

Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta

o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento das

contas em apreço, considerando os servidores nominados na alínea b_

do referido voto, fls. 70, responsáveis pelo ressarcimento do débito

apurado nos autos; b) determinar diligência, a ser cumprida no prazo

de 30 (trinta) dias, para os fins indicados na alínea c do mesmo vo_

to, fls. 70-71.

PROCESSO N' 2836/90 (apensos: Procs. n»s 071.000092/91

e 071.000220/90) - Tomada de contas especial realizada pelas Cen-

trais de Abastecimento do Distrito Federal para apurar responsabili-

dades por diferença de caixa, verificada na Tesouraria daquela Empr£

sã.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o

parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do Ofí

cio n' 196/91-PRESI e do Processo apenso n9 071.000092/91; b) autori

z.ar a devolução dos apensos ã origem, informando àquela Entidade que

os procedimentos adotados foram correios; c) fazer ã CEASA-DF a d£

terminação indicada no item II do referido voto, fls. 18; d) incluir

os autos em futuro roteiro de auditoria para os fins alvitrados no

item III do mesmo voto.

PROCESSO N' 0393/91 (apenso: Proc. n» 082.011667/90) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Di£

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido na Escola Classe 05 do Gama. Aos autos juntou-se ré

querimento do servidor nominado a fls. 15, solicitando prorrogação

de prazo para apresentar sua defesa em cumprimento ã determinação

plenária do dia 28.04.92.- O Tribunal, de acordo com o voto do Rela

tor, tomando conhecimento do citado expediente, considerou prorroga-

do o prazo, per 30 (trinta) dias, para que o postulante cumpra a âe

terminação da Corte.

PROCESSO N' 5904/91 (apenso: Proc. n' 082.002026/87) -

Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Dis

tritro Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bens, ocorrido no Centro Educacional 06 de Ceilândia.- O Tribunal, de

acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério

Publico, decidiu: a) tomar conhecimento das apurações em apreço, com

relevação da falha apontada na instrução; b) determinar a citação

dos servidores nominados na alínea c do referido voto, fls. 18.
t

PROCESSO N' 6241/91 - Tomada de contas da agente de ma
terial do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação, relji

tiva ao exercício de 1990.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relji

tor, tendo em conta o parecer do Ministério Público, julgou regula-

res as contas e determinou a expedição da respectiva provisão de qu|_

tacão ã servidora RITA DE CÁSSIA ALVES DE SIQUEIRA.

PROCESSO N« 6601/91 (apenso: Proc. n' 082.004099/91) -
Tomada de contas especial realizada pela Fundação Educacional do Vis_

trito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento 'de

bens, ocorrido na Diretoria Regional de Ensino de Ceilândia.- O Tri

bunal, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a)

tomar conhecimento das apurações em pauta, relevando a falha apont£

da na instrução; b) determinar a citação dos'servidores nominados no

item III do referido voto, fls. 13, para, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresentarem defesa quanto ao débito que lhes é imputado nos

autos.

PROCESSO N' 2203/92, com o Ofício n' 277/92-PRESI, p£

Io qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita nova

prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para remessa da tomada

de contas especial cuja instauração fora comunicada através do Ofí

cio n» 094/92-PRESI (Processo n' 075.000051/92);

PROCESSO N' 2205/92, com o Ofício n' 168/92-PRESI , ine

diante o qual a Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A solicita

nova prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para entrega da

tomada de contas especial instaurada para apurar responsabilidades

por ocorrência de furto no PV-41, unidade daquela Entidade (Processo

n' 075.000056/92.

- O Tribunal, de acordo com os votos do Relator, toman

do conhecimento dos citados expedientes, decidiu conceder as prorro-

gações, na forma solicitada, informando àquela Sociedade que o pra_

zo para o encaminhamento das referidas tomadas de contas especiais â

Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal terminará

em 16.09.92.

PROCESSO N' 2486/92 - Termos Aditivos A a D ao Contra-

to n' 606/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Cap_i

tal do Brasil e a firma URBRÂS - Urbanização-e Premoldados Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) relevando as

falhas apontadas na instrução, tomar conhecimento do citado ajuste e

de seus aditivos; b) fazer àquela Companhia a recomendação alvitrada

no item III do referido voto, fls. 28.

PROCESSO N' 2561/92 - Termos Aditivos A e B ao Contra-

to n' 622/91 celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capj_

tal do Brasil e a firma SAENCO - Saneamento e Construções Ltda.- O

Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conheci

mento do citado ajuste e de seus aditivos, com relevação das falhas

apontadas na instrução; b) determinar diligência, a ser cumprida no

prazo de 30 (trinta) dias, para os fins indicados no item III do re

ferido voto, fls. 27.

Nada mais havendo a tratar, às 16:40 horas, a Presidên

cia declarou encerrada a sessão. E, para constar, eu, JOMAR MACIEL

PIRES, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, lida e

achada conforme, vai assinada pela Vice-Presidente, no exercício da

Presidência, pelos Conselheiro e Conselheiros-Substitutos e pela Pro_

curadora-Geral em exercício.

MARLI VIHHADELI PAPADÓPOLIS
JORGE CAETANO
FRANCISCO MARTINS BENVINDO
JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS
CLÁUDIA FERNANDA DE O. PEREIRA

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Sexto Termo Aditivo ao contrato n° 022/87-CJU/CEB entre a COMPA-
NHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB e a firma SISCO SISTEMAS
E COMPUTADORES S/A, assinado em 31.07.92, objetivando a retificação pa-
ra 31.10.92, do término do prazo de vigência do contrato acima. Processo CEB
n° 093.003.068/87. Despesas de publicação: CEB. Assinaturas: pela CEB, JO-
SÉ GERALDO MACIEL e HERBERT DE ASSIS GONÇALVES; pela SISCO:
IZAMAR ABADIA e MARCO VALÉRIO DE OLIVEIRA.
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP

CONTRATADA: CONSTRUTORA ARTEC LTDA
CONTRATANTE: NOVACAP - COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL
ESPÉCIE: TERMO DE ADIT. CONTR. EMPR. SERJU/PRES. "E" - 629/91,
para execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários, dos servi-
ços de: Lote 01 — implantação de redes de águas pluviais nas QNO's l, 2, 3,4,
5, 6 e 7, do Setor "O" — Distrito Federal, para exclusão das quadras 02 e 04 do
Parágrafo primeiro, do Contrato Principal n° 629/91.
DATA DA ASSINATURA: 28 de julho de 1992
PARTES: PELA EMPREITEIRA: MAURO CÉSAR ALVES LACERDA
PELA NOVACAP: CLÁUDIO OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA; ARI-
NO OTON DE LIMA
TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA; MARIA DO SOCORRO F.
DA SILVA

CAESB
EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO "TERMO DE TRANSAÇÃO"
ENTRE A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA -

CAESB E A CLÍNICA DE REPOUSO DO PLANALTO S/A.

PROCESSO N°: 092.003689/92-CAESB.
MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: TENDO EM VISTA A RESOLUÇÃO
DA DIRETORIA COLEGIADA RD-039/92-CAESB, 1129a SESSÃO DE
12.06.92.
OBJETO: ALTERA A CLÁUSULA SEGUNDA (PRAZO PARA DEVOLU-
ÇÃO DO PRÉDIO), DO MENCIONADO "TERMO DE TRANSAÇÃO".
PRAZO: O PRAZO PARA A DEVOLUÇÃO DO PRÉDIO FICA PRORROGA-
DO PARA O DIA 26.08.93, DEVENDO SER IMPRETERIVELMENTE RESTI-
TUÍDO APÓS EXPIRADO ESTE PRAZO, SOB PENA DE CARACTERIZAR
ESBULHO POSSESSÓRIO, FICANDO O INFRATOR SUJEITO ÀS COMI-
NAÇÕES LEGAIS.
DATA DA ASSINATURA: 10 DE AGOSTO DE 1992.

SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA S/A

EXTRATO DE CONVÉNIO

ESPÉCIE: CONVÉNIO PARA VENDA DE MERCADORIAS DA SAB AOS
EMPREGADOS DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, ATRAVÉS DE
TICKET/APCEF/DF.
PARTES: SAB X ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÓMICA
FEDERAL-APCEF/DF.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VENDA DE MERCADORIAS
VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO A CONTAR DE 04.08.92.

EQUIPCOR SERVIÇOS MÉDICOS S/C
EXTRATO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01

CYRO LUIZ DA SILVA, FERNANDO FLAVIO MONTEIRO ROLEM e
IVAM PEDRO TAVARES,únicos sócios da firma EQUIPCOR SERVIÇOS MÉ-
DICOS S/C, inscrita no CGC/MF sob n° 37.114.923/0001-84, estabelecida nesta
Capital, resolvem alterar seu contrato social da seguinte forma: Admitir na so-
ciedade RODOLFO FERNANDO PINKE, brasileiro, casado, médico, portador
do CRM n° 410/DF, daPCF n° 000.379.071-15 e da Cl RG n° 284.790-0; Retira-
se da sociedade FERNANDO FLAVIO MONTEIRO ROLIM, distribuindo suas
quotas aos sócios remanescentes, dando-lhes plena, geral e raza quitação.

(DAR-Cr$ 85.750,00)

ASSOCIAÇÃO DOS IDOSOS DO "P SUL"

O EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação dos Idosos P. Sul, com sede^foro em Brasília-DF, com persona-
lidade jurídica, sem fins lucrativos, tempo de duração indeterminado, finalida-
de promover uma integração dos idosos daquela localidade, proporcionar a rea-
lização de atividades sócio-cultural e desportiva, atividades de terapia ocupa-
cional. A Diretoria é composta: Presidente ,Vice-Presidente, 2 Secretários e 2
Tesoureiros. Compete à Assembleia Geral, aprovar o dispostivo do estatuto, no
tocante à administração, devendo para isso, ter havido convocação específica,
com quorum mínimo de 1/3 (um terço) dos associados. Os membros não respon-
dem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da entidade, na práti-
ca de ato regular de sua gestão. Em caso de dissolução será decido por 2/3 da
Assembleia Geral e seu património destinará a entidades congéneres.

Brasília, 07 de agosto de 1992

MARIA LUIZA DA SELVA
Presidente

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

AVISO

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP torna público
que requereu ao IEMA-DF/SEMATEC a LICENÇA DE INSTALAÇÃO, para
implantação do BAIRRO ÁGUAS CLARAS, localizada ao longo da EPTG, na
Região Administrativa de Taguatinga-RA-HI.

Foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

Brasília, 10 de agosto de 1992.

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP

AVISO

EXCLUSÃO DE ITENS DO EDITAL N° 12/92-IMÓVEIS

A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, Empresa
Pública, vinculada à Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Governo do
Distrito Federal, leva ao conhecimento dos interessados que, por conveniência
administrativa, FICAM EXCLUÍDOS do Edital n° 12/92-IMÓVEIS, com Lici-
tação prevista para o dia 19.08.92, os imóveis denominados por LT.01, CONJ.
17 (ANT. QI. 11/17) QI.28 - SHI/S e Bl-B-2, QRSW. 8 - SHCSW, Brasília-DF,
objeto dos itens 10 e 18, respectivamente, conforme faculta o tópico n° 05, Capí-
tulo II, do mencionado Edital.

Mantêm-se inalterados os demais termos do Aviso publicado no DODF de
14, 15 e 16.07.92 e Correio Braziliense de 14.07.92.

Brasília, 10 de agosto de 1992

HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Presidente

(Dias 11, 12 e 13)

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA -

SEMATEC
f

AVISO

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL convida a todos os interessados para a audiência públi-
ca para a apresentação e discussão do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e
seu respectivo RIMA para o CONDOMÍNIO DE MINI-CHÁCARAS SOBRADI-
NHO (MANSÕES SOBRADINHO).

DATA DA REALIZAÇÃO: 25 de agosto de 1992
HORÁRIO: 09:00 horas.
LOCAL AUDITÓRIO DO SENAC - Avenida W-4 - SEP SUL - ENTRE-
QUADRAS 703/903 - LOTE A - BRASÍLIA-DF.

Informa,ainda, que o E PIA/RIMA está à disposição do público para consul-
ta, até a data de realização da audiência, nesta Secretaria, localizada no
SRTVS - Quadra 701, Lote 01, Bloco 01, Edifício Assis Chateaubriand, 6° an-
dar, (SALA 609 - CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO), no horário das 14:30 ho-
ras às 18:30 horas.

WASHINGTON NOVAES
Secretário do Meio Ambiente, Ciência e

Tecnologia

(DAR Cr$ 918.750,00) (Dias 07, 10 e 11)
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SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços
NÚMERO: 92.00044.01
OBJETO Prestação de serviço de conservação e limpeza predial, nas dependên-
cias do Ed.-sede e Ed. da FILIAL BRASÍLIA.
DATA/HORA RECEBIMENTO DOCUMENTO PARA CADASTRO: 17.08.92
às 18:00 horas.
DATA/RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS: 24.08.92 às 10:00
horas.
LOCAL: SGAN Quadra 601 Módulo "G" - Setor Suprimentos - SESUP/
DIREL - BRASÍLIA-DF.

O Edital poderá ser obtido no endereço acima, no horário comercial, deven-
do ser recolhido "a tesouraria a importância de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
cruzeiros).

COMISSÃO DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL, BENS E SERVIÇOS - CLAMES

(Dias 07, 10 e 11)

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL

DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Material leva ao conhecimento
dos interessados que na data abaixo especificada, no SÃS Quadra 04 — Bloco
"N" — Sala 424 nesta Capital, serão recebidas as propostas e Documentos de
Habilitação, referentes à licitação a seguir discriminada:

„ TOMADA DE PREÇOS N° 05/92 - Manutenção e assistência técnica dos ele-
vadores instalados no Edifício-sede do INAMPS, no SÃS Quadra 04 — BI. "N"
ENCERRAMENTO: 28.08.92 às 15:00 horas.

O Edital contenders condições de habilitação, especificações e mais deta-
lhes, encontra-se à disposição dos interessados, no endereço acima mencionado,
na sala 409, no horário de 08:00 às 18:00 horas, onde também serão prestados
maiores esclarecimentos.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BRASÍLIA-DF. SEDE PRÓPRIA: SDS.
ED. CONIC, 2° ANDAR, SALAS 217 E 219, BRASÍLIA-DF. TELEFONES:
223-8079 E 225-6471.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS
E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BRASÍLIA-DF, por seu representante le-
gal abaixo assinado, CONVOCA, na forma das disposições legais estatutárias,
todos os empregados da PETROBRÁS DISTRIBUIDORA, para a ASSEM-
BLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que se realizará no próximo dialS (tre-
ze) de AGOSTO de 1992, na sede do Sindicato, no SDS. ED. CONIC, 2° AN-
DAR, SALAS 217 e 219, BRASÍLIA-DF, em primeira convocação às 17:00 ho-
ras, e em segunda convocação com qualquer número às 18:00 horas, para deli-
berar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Apresentação, discussão e aprova-
ção de proposta a ser apresentada a PETROBRÁS DISTRIBUIDORA, para ne-
gociação de Acordo Coletivo de Trabalho, com vigência para o período de
1992/1993; b) Aprovação de Contribuição Assistencial de toda a categoria nos
termos da alínea "e", do artigo 513, da CLT, com autorização prévia e coletiva
do desconto desta contribuição incondicionalmente de todos os empregados; c)
Concessão de amplos poderes à Diretoria da Entidade Sindical para estabelecer
negociações com a empresa a respeito das reivindicações aprovadas, bem como
para tomar as medidas necessárias em defesa dos trabalhadores, suscitando.no
caso de malogro das negociações, o competente Dissídio Coletivo, podendo, tam-
bém, celebrar acordo nos autos do mesmo.

Brasília-DF, 10 de agosto de 1992.

RAIMUNDO MIQUILINO DA CUNHA
Presidente

(DAR-Cr$ 232.750,00)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PUBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ÁREA ADMINISTRAÇÃO GERAL

ESPECIALIDADE I - AGENTE ADMINISTRATIVO

EDITAL N« 147 /92 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso de suas atribuições regimentais e ten

do era vista o Edital 115/92 - IDR, publicado no DODF NS 133 de 03/07/92,

torna publico que:

Ficam excluídos do Curso de Formação - Etapa II, por

não terem atingido o percentual de 80% (oitenta por cento) de frequên

cia, conforme o disposto na letra "a" do subitem 4.2 do Edital N2

115/92-IDR, os candidatos abaixo relacionados:

l- CLIENTELA PÚBLICA

NS DE INSCRIÇÃO

0368

0293

5025

1250

310

5718

570

1500

6693

370

1236

3827

1827

1235

5075

3352

1271

3287

2985

5007

5360

1782

8178

6208

1013

5027

7172

8774

1283

5153

4439

4175

1463

7450

2 - ASCENSÃO

NS DE INSCRIÇÃO

263

1490

3 - EX-OFFICIO

NS DE INSCRIÇÃO

9291

6468

NOME

Sérgio Ricardo Mattos

Patrícia Andréa de Sá Ferreira Lima

Sônia da Silva

Deuseni Barbosa dos Santos

Manoel Pereira dos Santos

Alexandre Augusto Castro Varella

Ana Maria de Souza

Ediléia Fátima de Lacerda

Joel Fagundes de Oliveira

Sérgio Ricardo Maciel

Adilson Alves de Oliveira

Crisolina Alves Pacheco

Regis Peres Alvim

Sandra Regina Vieira Costa

Wiliam Maia de Araújo

Admilson de Castro Santos

Ana Cristina Silva Rola

Ana Paula Gonçalves Marimon

Isabel Cristina Pinheiro

Jonas Barbosa da Silva

Júlio Pereira Cirqueira

Patricia de Freitas Pereira

Tânia Maria de Oliveira

Edilson Holanda Silva

Eduardo Francisco Casagrande Herdeiro

Fernanda Cavalar! Henriques

Manoel de Oliveira Pinto

Nelcinda Mari da Silva

Nilza Maria Ferreira Alves

William Neves de Sales

Ronaldo Fidélis Rodrigues

Murilo Damacena

Claudinei Freitas de Lima

Anna Cristina de Mendonça Viriato

NOME

Marilene Alves de Lima

Jaqueline Sousa Soares

NOME

Solidone Dias Borges

Graça Maria de Moura Brandão

Brasília, 10 de agosto de 1992

ELSZABEin GARCIA CAMPOS

SuperirX<eridente - IDR


